
GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.016/0001-12

Fones: (75) 3664 1165
E - ma il : c mtup e ro a@g moi l. co m

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'.27 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023

TOTVADA DE PREÇ0 No.00l-2023
coNTRATO No 03í/2023

DALIDADE _ TERMO ADITIVO - PRORROGA

R _ GABINETE DA PRESIDENCIA

TO ALTERAÇ O DO PRAZO DE VIG NCIA DO CONTRATO NO 031/2023, CUJO OBJETO A
CONTRATÂçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAçÃO E

AMPLTAÇÃO DA CÂMARA MUNTCTPAL DE VEREADORES DE TAPEROÁ, CONFORME DESCRTTOS NO

IN§TRUMENTO DE PROJETO BÁSICO.

DAIA - 30 DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATADO(S)

EMPRESA
A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no. 27.898

001-35.

O DE PRAZO

PROCESSO ALTE RAÇÃO CONTRATUAL
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGC : I 3.070.01 6/000 1-12

Fones: (75) 3664 l165
E -mai I : c mt a p e r o a@)g mai L c o m

Taperoá- Bahia, 30 de setembro de 2024.

Comunicado

Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência

Sf. ARLISSON [/ARQUES DE ABREU

Representante da Empresa A3M C0NSTRUCOES CONSULTORIA LTDA

Através do presente expediente, considerando a necessidade da Administração de manter os serviços de engenhana para

requaliÍicação e ampliaçáo da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá e ainda a existência de previsâo da

possibilidade de pronogação da vigência do CONTRATO No 031/2023, na Cláusula Decima Oitava do citado instrumento

contratual, vem a Câmara lVunicipal consultar a Vossa Senhoria do interesse em manter o citado contrato pelo prazo de 30

(trinta) dias, nas condiçÕes ajustadas originarramente.

Caso possua interesse na manutenção do contrato, requer que Vossa Senhoria, responda expressamente à presênte

consulta.

Respeitosamente

Jociâra dos Santos de Jesus
Diretora

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 688d7e99-7d7c-4f0d-b2d1-341d0fbfce19



çt- I000/lto 8ó8 lz :tdNl
vrHVS v3nrod'oàÉznd3'89r'

S]VHIVCVW Àf,VàNI )d

.uof 1rolr]loqtijLuÍ_'t)-Ôúê

00iz óet0'U

9.

v
6
ô

9.
?
-
ô

!r
d

3

9.

I

ç.

3

a.
ô
,ê
b
!ld

o

!

ú
m

i
zo

s€-roo0/r.80'858'r.z Íd Nf,

vorl vluollnsNol I srgrnursNol l ttv

'sorJ9ssalau soluau.r DaJ elssa

Janbsrenb ered o95rsodsrp eralur ens ç sou-opuelolor 'og5uale e soualapeJBe pt apsêC

'(se1p e1u1.r1)'se!p 0€ sreu rod ;en1e:1uo3 ercu9311 ap ozeJd ap o^tltpV ap og5e1t:t1o5

e opuezrJolne 'eusau ep oluaulualap o enou-to.rd 'souJal snês so ulof opuepio:uo: 'anb e:ed

^Ê's A e og5elDrlos essa iequlurelua ua^ esaidtxa elsa'ope)llllsn[ a'eullfe ope]]suoLL.tap au.llo]uol

. 'sopelsnÍe seuelBouol: snês ule Jotet! e5to; uta nolfuelsqnsuof, as anb o'oluaLulpuaaJduJa

op og5noaxa ap lenleJluol o-e5ere11e lanlssod ç oze opuep'lenleJluol eqllueld u.la solstnald uJe^elsa

ogu a erqo ep apeprleal e ered s;angsuadstput ogs anb so5tnlas Jepueluap ap ul?le 'soluaulJdns ap

elaper e epot opuelcedu.tl saJopalêuJoJ Jod steuateu ap e8êJlua Pu oseJt€ ep og5enlls e elsl^ tua

opual sopeÍasap solrala so oputznpo;d 'Balg eu etlu?Uadxa elsen uol a sopellllqeq steuotsstlold

Jod reln8ar opouj ap sopelsaJd opuês tx?^ so5truas so anb opuellessau elf,u?t3ua a aPepllenb ulor

eprnlluol etrr e.rqo e anb eied sopelseJd so5truas sop apeplnulluol ep epeplssasau ep ele] uja'leuu

or.tiu.r.rg1 nas op elep ep Jeluo, e 'ozeJd ep oA,}pV orrJel op og5elnrlos e es-elutlsnr :s^!ler!J!lsnt

.VCV.LVUINOf

ep elsodotd eu a ;ZOZII\O "u 
so5ar6 ep epeuJof ep seluer8atul saued 'leltpl alsau saluelsuol

sag5e:r,u:edsa se uJol oplole ap'leqol8 o5ald Jod epelleJdula '1eqo13 o5ald Jouau op s?^elle

'olrsgq ola[oJd ap oluau]nJsur ou so]Ulsap auloJuof, 'go.rad e1 ap salopealaA ap ledlriunnl eleurgl
ep og5erldue e oe5et4,lenbôJ ered euequa8ua ôp epezt;et:adsa esaldtua ap o95e1el1uo3 :o1aÍqg

Voll vluOllnSNof, I Sl95nulsNOf, li\l€v :epelerluof,

|ZOZIIEO õu oleiluoJ

ozerd ap oa111py

Y§KM
\-/

\í-.-

r

'

F

{

{

'

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 688d7e99-7d7c-4f0d-b2d1-341d0fbfce19



MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: 92DM5-KPL53-SFBSE-WASNG

.., O documento pode conler assinaturas não ICP Brasil, conÍirmadas a partir do email atribuído ao signatário'*"

Documento assinado no Assinador Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 014.034.835-23)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/92DM5-KPL53-SFBSE-WASNG

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador. registrodeimoveis.org. br/validate
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DiVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
cNPJ: 27.89E.037/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional côbrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este doêumenlo tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo,'para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' â 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta ceÍtidáo está condicionada à verificação de sua autenticidâde na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpr//www.pgfn.gov.bÊ.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 15:18:43 do dia 2410412024 <hora e data de Brasília>
válida até 2111012024.
Código de controle da certidão: 7í DD.C769.AFAA.E692
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenio-
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GOVERNO DO ESTA-DO DABAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03 109 12021 ll:ll

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.'113 ê 114 da Lei 3.956 de 1'l de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 202437 9591 6

RAZÁo SoCIAL

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

27.898.037/0001-35

Fica certificado que não constam, até a presente dala, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identiÍlcada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de compêtência da Procuradoria Geral do Eslado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 0310912024, conforme Portaria no 91B/99, sendo válida por 60 diâs, contados a partir da data de sua
emtssao.

AUTENT|GIDADE oESTE DocuMENTo poDE sER coMpRovADA NAS tNspEToRtAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.sêÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçâo conjunta do cartão original de lnscrição no CPF ou no CNPJ da
Secreta.ia da Receita Federcldo Ministério da Fazenda.

i'ásina I de l RelCertidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TP.ABAIHISTAS

Nome: A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDÀ (MÂTRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 27 .898.037 /0001-35
Certidão n": 60402325 / 2024
ExpediÇào: 03/09/2024, às 11:10:30
Validade: 02/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados
de sua expedição.

da data

Certif.ica-se que À3U CONSTRUCOBS E CONSOLTORIÀ LIDÀ ([{ÀTRIZ E FILIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 27.a99. 03?/0001-35, NÃo CoNSTA coÂo
i-nadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A ê 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12-440/2A17 e

1-3.467 /2A17, e no Ato Al/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus es tabe lecimento s, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação dê sua
autenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
InLernet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamentê.

INTORMÀçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nâcional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ldentificaÇão das pessoas naturais e ju.ridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÔes
estab,elecldas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
re cô Ihimentos previdenciários, a honorár ios, a custas r a

emolumentos ou a recofhlmentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados peranLe o Ministério PúbIico do
TrabaLho, CÕmissão de Concilíação Prévia ou demais titulos quer por
disposição .Iega1, contiver forÇa executiva.
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1910912024 A9:54 Consulta Regularidade do Empregador

§&§K&
:::alt.é:r{-i r l'lllf,,l 1-:;3. t:allrÊAl

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cedifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/09/2024 a 1-5/ 70/ 2024

Certif icação Número: 202409 L620004928079353

Informação obtida em 19/09/2024 O9t54126

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa r www.caixa.gov.br

27.898.037/0001-35

A3IY CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

PC JURACY I.4AGALHAES 468 / CRUZEIRO / PO]UCA / BA / 4812O.OOO

https://consullâ-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadoLjsf 1t1

t.,.-
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Nome/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscriÇâo l\4unicipal:

EnderêÇo:

Prefêitura Municipal de Pojuca
Secretaria Municipal dê Finanças

CENTRO - POJUCA- BA CEP: 48120-000

CNPJ: 13.806.23710001-06

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000434/2024.E

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

A3M ENGENHARIA E CONSULTORIA

0004686 CPF/CNPJ

PRACA JURACY MAGALHAE§, 468

CRUZEIRO POJUCA - BA CEP:48120-000

27.898.037/0001-35

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREI\,4 A SER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA. NÃO CONSTAI\4 DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS OO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM E6TE MUNICíPIO.

Observação

Esta certidão Íoi emitida em 1910812024 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 1911012024

Esta certidão abrange somente a lnscriçâo Municipal acima identificada

Código de controle desta certidão: 6600009983330000004686060000434202408193

Certidáo emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua
autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://pojuca.saatri.com. br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atençâo: Qualquer rasura ou emendâ invalidará este documento

lmpresso em 19/08/2024 às 09:35:25
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/0001-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E- mail : c mttper o a@gmai l. co m

Taperoá - Bahia, 30 de setembÍo de 2024

Do: Diretor

Para: Presidente

Senhor Presidente,

Solicito de V. Excia, que se digne autorizar a prorrogação do prazo {e vigência do CONTRATO N0 031/2023 da empresa

A3M CONSTRUCOES CoNSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito p vado, inscrita no CNPJ no. 27.898

037/000í-35, contratada paÍa execuçáo de serviços de engenharia para requaliÍicação e ampliação da Câmara Municipal

de Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de poeto básico, de acordo com as disposições Tomada

de Preços no 001/2023 e na proposta da CONTRATADA.

JUSTIFICATIVA:

I- HISTORICO

A empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no.

27.898 037/0001-35, Íoi contratada através do Contrato n0. 03112023, decorrente da Tomada de Preços no 00'1/2023 que

tem como objeto a execução de serviços de engenharia para requaliÍicação e ampliação da Câmara Municipal de

Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de projeto básico.

0 Contrato n0 03'1/2023, foi assinado em 29 de novembro de 2023. Sua vigência foi até 31 de dezembro de 2023.

O 10 Termo Aditivo de prazo teve sua vigência por 03(três) meses, De 01/01/2024 á 3110312024.

O 20 Termo Aditivo de prazo teve sua vigência por 03(três) meses. De 01/04/2024 â3010612024.

O 30 Termo Aditivo refere-se a um acréscimo de 15,41% resultante das alteraçóes dos quantitativos descritos na planilha

orçamentária em 17 de junho de 2024.

0 40 Termo Aditivo de prazo teve sua vig éncia de 2810612024 á 3110812024.

O 50 Termo Aditivo de prazo teve sua vigência de 30/08/2024 á 3010912024.

Assunto: Autorização de Aditivo para Prorrogação de Prazo
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1-l 2

Fones: (75) 3664 I165
E- ma i I : c mt ap e ro a@gmai l. c o m

Há necessidade de manter os serviços de engenharia para requaliÍicação e ampliação da Câmara Municipal de Vereadores

de Taperoá, exigindo que contrato mencionado acima seja prorrogado, mediante a celebração do 6o Termo Aditivo, pelo

prazo solicitado, passando a vigora de 30 de setembro de 2024 a 30 de outubro de 2024.

A Cláusula Décima Oitava do Contrato em comenlo prevê a possibilidade de sua pronogação

Além disso, o(a) contratado (a) manifestou interesse em continuar com a prestação de serviços, nas mesmas condições e

preços, após consulta da Diretora conforme documento anexo.

lnforma-se a existência de cobertura orçâmentária para a despesa com a pronogação contratual na seguinte dotação:

Atenciosamentê,

Jociara dos Santos de Jesus

Diretora

Unidâde Gestora
01 ,01-OO _ CÂNIARA

MUNICIPAL

Projeto/Atividade
0't.031.01 .2001 -

MANUTENÇÃO DOS

sERVrÇOS TECNTCOS E

ADIVINISTRATIVOS DA

CÂMARA MUNICIPAL

Elemento de despesa
4490.51.00 -
OBRAS E INSTALAÇOES

#Frone- á - sR á-, Ç
I

Fonte
15000000-
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

IMPOSTOS
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cÂUARA uIrIfrcIPAr, DE TApEnoÁ
ctoê ,8,om.ct6ltxpt-t2

loaor; (161 36â 116,6
&tnaí,u c.ntarrr@Eà,dl,@,/t

cLÁusur,r pnrMEnA - Do oBrETo
L O prescDE Cootrato un como objcto a gontsaüçeo dc cmprosa çspoializrda ah cngmhrÍia
pan rcqualificaçlo c unpliaçâo ds Câmara Municipel ds Vtrcadorts rtc Ttporod. conformc
desorilos no instumcflto & pn cto básicq etsavés do menu prcgo global, enrprÊitldâ por prcço
globrl, de aoodo com as espcciíiqçõ* coírstríles ncí. Edibl, pertcs intcgrarae ô Tonrde
do Proços no úl/2023 c na proposra da CONTRATADA.

CIáU§T'LA SEGT'ITIDA - I'A§ OBRA§ CONTRATAI'A§
2, A oüra/scwiço ct conúatrdo aompendc r orecuçlo dol sÉír,iços constrntcs dos projcOg
prÍtos integnntês destê C,onrto.

2.1 . Enr€Ídêsc poÍ pÍojsto o coqiunto de: dcscnhc, cspccificrçücs o dcmeis clancmtos grúÍlcos
contendo as iofomr4ões técnioâs trlativas à oxccução do objoto,

CLÁU§ULA TERCEIRA - DO IDCAL DE EXECI'çÃO DA OBRÂIÍIERVIçO
3. A referida obra sioa-se na Zonr Uúona de Trpqoó-BA dc TIDeÍEú-BA.

cúusul,A euART^ - no vAr.oR
4. O valor tolel dedc Contato é de R§ 38?.947,17 (TEzêntos c oiEnt3 e sctc mit novcccntos c
quarenta e sete rcais ê dGzassete ccntrvos), discriminado dc acor& com a plenilhr iilcgÍettta da
propoír dê pr€ços e o cronognmr ÍIsho-Íinancciro rpescntedos pch CONTRÂTADA.

CLÁU§T,LA QUINTA - Do PR^izo IIE EXEcUÇÃo DA oBnA
5. A ún &vení scr execüda no pnzo rnáximo d. até 3l dc dczornbm do 2023, coatrdc a
prrtir da emissão da odem de serviço.
5^1. O pnzo pan início da obn soni dc aé 5 (cinco) dhs a conla, da cmislo d. údÊm dc

scwiço pan o inlcio das oünJscn iços,
5.2. Oferecendo a CONTRATADA, prazo infrnior a 03 (trâs) mlscs, sstG pnzo a ünolará
como o máximo pcnniüdo pEr. conclustro de obre' s,ob pem dc apücação dE mulir c ouúes
unções cabíveis.
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CONTRATO ItP 3lÍtr23 . TERMO DE
CONTR.ATO QUE ENTRE SI CELEBRâ,M O
MIJNIC|PIO DE TAPEROÁ.BA E A EMPRESA
A3M CONSTRUÇÔE§ CONSULTORIÂ LTDA.

A CÂMARA MUNIC|PAL DE TÀPEROÁ, pessoa jurídica dc dircio público intrÍno, inscÍito
no CNPJ sob o n1 13.070.016/ü101.12, com sede m Rua Mu*hal Dcodco, dno, CEp 4i,430-
«)0, TAPEROÁ- BA, ncsto .to r€p'rscnrado pclo presidcnrg o Sr. DEnnieUIb MARCOS
DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, porradon do RG sob o nô. & 39?()62E - SSp/BA e CpF
sob o no 9t3.35 1.705{t, nsidentc e domiciliado m Rua Comendedor Oliva 99tt, Centr,o, CEp:.
45,410{m0, TAPEROA - BAHTA e a Emprcse A3M CONSTRUCOES CONSLTLTORTA
LTDA, pcssoajurÍdica de dircito privado, inscrira no CNPJ ro. 27.t9t 037/000t-35, com s€dc à
Praça Juracy Magalhãeg {68, Cruziro. Pojuce-Ba, CEP: 48. t 20400., nêsê .ro rtprcsemaãb na
forme dos seus Estetutc/RcgimcnrdCofinro Social, pclo Sr. AX,USSON MAReUE§ DE
ABREU, bnsilcim, §oltêiro, Engmheiro, CPF no 014.034.E35-23, Cracin Nrcionel dc
Habilitrção no U63 14t5590, DETRAN-BA rcsidcmlc e domicitidr em pojuce-Bq CEp:
4t.120{m0, agui denominada COMR^TAI}À conr basc no Editet da Torneda de h,cços no
00112023, disposiçõcs da tci n'. t.666/93 e do ProocsSo Adminirfativo n1 3d2023, resolvan
celebrar o pÍrseote conüalo dc Exccugâo dc obn/serviço, mediurtc as cláusulas c condiçõcs
seguintcs;
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-
cÂUARA urrlrcrPAL DE TAPTRoÁ

5.3. Qualqucr scrviço a scr rcalizado aos CbEdos, domingos o fcriedos, dcverá ser prcvirmonts
camunicado go CONTRATANTE.

5.4. O peazo de g.rantis da obn/scrviços sorá de S(cinoo) sroc, conados do rccóimenlo
dcfinitivo da obra

5.5. O pn o prtvisto no itêm 6.1. dostr ClÁusulg poderâ scr cxcspoiondmmtc prolrogdo,
qurndo solicittdo poh CONTRÂTADA, dunnrc o scu tÉtrscutso, c dcsdc que ocorn motivo
jusificado, devidamente comprovado o aceito pch Adninistraçao do CONTRÂTANTE.

cúúsrrL^ sEr(IA -Do §EGIIRo
6. O scgurog*antia scrá cxigido nE conhtrrçIo dâ obra objcto &tê contsato, dosdr quc r sur
ncccssidedo scja justificeda em prÉvio portccr técnico consbnE dô prcêsro c, p,rincipclmmb,
nlo contcmplc cu$o ou vdor de cobcrtrra quc rlonde ros dcrneis rtquisitos do insümcnb
co|rvocstório.

cLÁUsUL^ SÉTIMA - DA GARANTIA
7. Será exigidr garantia da o<ecução do conúslo, denlrs rs modelidrdcs provirtes no § lo do art,
56 da I*i E.666/93, no p€rcentud do 57c (cinco por cê!to) ô vrlor do conffio c brá seu valor
atualizado nas rcsmes condiçõx dêstq pür âssêguraÍ o prgtm.rÍb dc muttes, indenizrçõcs e
ressorcimentoa devidos pelo CONTRATADO, 8!Ítrtia esla qu. sGtá pga eo CONTRATAE
quando do último pagrmcnto dcvido, dcduzidâ, sc for o eso, dls multss' indcnizaçõcs o

rcssarcimcntos.
7.1. CEso a Cortratada tanha sc sagrado venocdoo dr Tornda dc Preços ao (1012023, nr
hipótesc rclacioneda no §2o do art. 48 da l-ci 8.6ó6/93, scú cxigida para assinitrtn do F6.ítt?
GoÍfato, pÍcstaÉo de garantir adicional, dorhc 8s modalidados prcvistls no § lo do ut' 56 da

ki t.666/93, igurl a difercnçr enüe o vrlor tÊsultrnÉ do püágnô mtcrior o o velor da

conespondentc proposta

CLÁÜST'LA OTTAVA . IX)§ ENCANGO§ DO CONTNATA}ÍT§
E. CabcúaoCOMRÀTANTE:
a) permitb o livre acesso dos cmprtgldos da. CONTRÀTADA eo locat da obra;

b) prcstar as informações e os esclrrecimcotoc quc venham e scr solicitados pclo Prcposto an

Responsável T&nico da CONTRATADA;

c) ammpanhar o fiscalizar o andamento dE úrc por intÊfinédio ds Comisslo PrÍr tsnto

formrtmente designadq que dcveú 8indt, âtcstrr rs fatuns; iuroÍizir $rri§qulr sêrvi9o6

pertinentes à obra, decoítotês de imprcvistos duÍüÉ a su! cxEcuÉo, tncdhnta or§smcnto

d€telhsdo e prcviamcnte submctido a CÂmtn Municipal de Vcmdorcs de TcpaÍoGBA o

aprovrdo peta Adminisbaç[o, dcsdc que compmvada a oece§sidrde d€les;

d) rejeitar qualquer sêrviço executado equivocadamenfe OU e,|D dêsacotdo com ss Orimtsçõss

pessadas pela Câmara Municipal dc Vcrcrdorcs de Taperoá'BA ou com as cspcciíicoç'ões

cônsrantcs do Edital, cm peíieular, do seu Anexo Il;
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5.3.1. Quaisquer scrviços a sercrn rsalizados fora dos hoúrios dê Gxpcdiçntc dcpêudÊÍto de
prévia c formal comunicação ao CONTRATANTE. c ldo implicarão nenhuma forme de
acéscimo ou majoração do preçro pactu.do psÍa r êxccução de obn oa contraiâde, Íazão p€lâ
qual seú improccdentc a rcivindicaçlo de rcstrbclccimcrüo dc cquillbrio econômicofinurcciro,
bcm, ainde, 'horescxras" ou "edicionaisnoturnos", um.r vcz que a CONTRÂTÂDA çe
obrigrÍá. dimcnsiomr o horário do6 rÍrbrlhos dc rcordo com os p.rârrGros sponrrdos ncsc
Contrato.
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c.ÂUARA uulucrpÂL DE TAPERoÂ

n) pormitir, aos téonhos ô CONTRÂTANTE c {uolcs â qunn r Câmar:a Municipel dc

Vercrdorts dc Tapctoá"BÂ formalmcntc indicar, accsso às srus instelaçõcs c r todos os loclis
ondc cstivcrÊm scndo cíoc.dos msLÍiais rclacionados com o objcto;
o) fonucr c precnchcr o Diário dc Ob,ra. conformc Cláusla Dldne Qusrta dcs CostnÊo;
p) comrmicar à Àdministração do CONTRATANTE por €scÍito, qualqucr ünomulidadc, cno
ou inegularidades qúe possam compromctoÍ a execução doc seniços e o bom andamdlb drs

atividades da CONTRATADAI
q) rcspondcÍ, por escrito, no pruzo máximo de 48 (quüerrta c oito) hoÍrs, a qudsgurí
esclaÍGcimentos de oÍd€m têonicâ píinentcs s Contsúo, quc cvenütàlr,lcntE vanhrm a scr

solicitrdos pclo CONTRATANTE;
r) rcsponsabilizar-sê pcla construÉo, opcÍrfâo, manutÊíglo c sctütrúç. do coteiro do

obns, vigilôncia, orglrização ? mututenção do êsquaDâ & prlvcdo de incêrdio, bom como

oütras construções provisórias ncccssárirs, conformc previsto nrs Erpecificeções Técttb$ -
Anexo ll;
s) rcsponsabilizar-sc polas dcspcsas doconentes da rcjeiçto dc eguiprmcntos, meterieio c

serviços pela Comissão fscalizadon do CONTRÂTANTE e pelos rtÍrsos Htlttâdos por ê§tt

rejcição;

t) responsabilizar-sc por todo tÍsnspoÍtc ncccssório à prcstação dos scrviçor ooantdos, ban
como por êns8ios, tÊstas ou pÍoves necêssórios, inclusive os tnâl ocoutrdos;
u) povidenciar, às suas cxpsrsas rtcst do dc similaridrde dc doscmPonho dos metcriris

âprrsentado§, junio a instituiçõc§ ou fuodeçôes crprcitades p.Ír c§L finr, quando do uso dc

similar ao descrito nas Espocificaçôes Técnicas, scmpre quc a fiscalizaçlo do CONTR TANÍE
julgar neccssário;

v) exigir de seus subcontraldos, sc for o crso, oópia da ART dos celviços a serun rtalizados'

apresenunder à Unidrde de fiscalizaçlo do COMRATANTE qurndo solicihilo;
w) rcsponsabitizar-sc pele pcrftiu cxecuçIo c completo rcehemclto dos scn iços coatatrdos'

úrigú&-sÊ e pÍcster assisÉncie técnica e administrativa nccessárh prn asscgunr rndrorao
convenienlc dos trabalhos;

x) submeaor à aprovagão da Comis*o fiscelizadon da CI)NTRATANTE o(s) nom{s) c o(s)

dado(s) demonstrativo(s) da respectiva câPicid&dc técnica do rtspondvel técnico quê,

poruentum, vcnha a subctiorir o origin.lmeÍte indicâdo;

y) gsÍmtir, pelo pnzo mínímo dc 5 (cinco) anos! lodoe os scÍviços €xêauttdos, cmtadoe r
paÉir da d*a da emissão do Termo de Reccbimcnto DcÍinitivo, conformc utigo6lt do Código

Civil Brasilcito;
z) manter, durantc loda e execução da obn, em conPâtibilid.dc corn rs obrigrçõcs a scrcm

assumidas, todas as condiçõcs dc hrbilitaÉo e qurliÍicrção cxigidr nesta Tonrde dc PÉç'o.

CLÁUSULA DÉCIMÁ -ItAS OBRIGAÇÔE§ §OCIÁIq COMDRCIAIS E ÍT§CASI

lo. À CoNTRATADA cabcrá, ainda:

a) providcnciar a inscriçlo da obra no Csdlsrro Nacional de Oüras -- CNO. no prao do até 72

horas após a assinaturâ dc§e contrato.

b) essumir a responsabilidade por todos o§ enc$go§ previdcnciários e obrigSes sociú
prcvistos na legisleção social c ú.belhi$s 0m vigor, obnigandose a saldáJos ne looa pdpriq
vêz quc os scus anpregrdoe não mmlcÍto oenhun vínculo cmpêgrdcio com o

CONTRÀTANTE;
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cÂüARÂ MrrrfrcrPAL DE TAPtRoÁ
Wt 73,o'tO.OrWOl-12

,.wtFq E66. tr$
Drúll: cntupro-@rr'o.ll.C,/rn

c) sssum4 trDbér& a rçsponsbilidedc por todrs as providêncirs c oürigrçõcs c*rbclocidrs m
legielrçào crpocífic! dG lcidrúlcs do tnbslho, quEodq çm ocon&cie dr csp&ic, forcn úinas
os seus cmprtgadoo no dccorrrr do fornccimento c do dc*cnpcrüo dos scrviços ou Êot concralo
com eles, ainda que acqrtrcido tm dcp«dénoie de Clnara Municipot dc Vcrçodorcs dc

Tapcroá-BA;
d) §sumb todos os encargor de posslvcl dcmlrdr hb.lhiír, civil or pcaal. rchcimús ô

exccuçlo dos scrviços, qiginarirmcntc ou vinculadr por pwençâo, concxlo ou contingàcia; o
c) agsuniç aindq s tcsponsabilidadc pelo arcargoe fiscais c conerciris rcsulEntcs dr
exosução destc Contrato,
10.1. A in&timplênsia dr COMRÂTADÀ cot[ Gf€rênoia âos urcargoo cstrbclccidos no itan
oarcrior, nto tslnstuc à AdmhbErçto do CONTRÂTÂ!.ITE s rtspoN.bili&do p6 scu
p€ggncnto, ncrn poderá otrcraÍ o objeto dÊrrc Cotmb, nzlo pcle qul a CONTMTADA
rcnuncia oge*smtrlte a qualqua v&rulo dc rolidrricdadc, divr ou Dassivâ, prÍ! oom o
CONTRATANTE.

CIJUSULA DÉCIMA PRIMDIRA - DA§ OBnIGAÇóD§ GERAT§
I l. Devcrá r CONTRATADA obaeinrrr, tambân, o scguútc:
s) é cxpÍlsmmctrtê poibida a coorüaÉo dc srvidor pcrtGnçcú ro Quôo dc Fcssoal

Cânara Municipal dc Verçadorcs de Tapooá-BÀ duÉntc s vighch do ontruo;
b) é orprçssrtmrc D,roibida, tômbém, r vcicut@ dc pnülicidadc ascrce dcrtc Contüo, srlvo.
sc howa púvia artodzaçb da Afuinistrçro .h CONTRATANIE; e
c) é vcdeda a subconüaução OUI do objelo dcs!ô Cônffioi
I - somentc sewiçps constantes da pluilha orsamentária poderão sor gubcofitrstldos, ssrdo
vodsda a subcontraraCo de mlo-dc-obrr irolada - nlo rehcionrda r un sc*iço ocpcclfico do

plrnilha orçanartlria e dirpcnsada rpós r conclurlo do mÉno;
2 - o listagcm der ernprcsas gubcontrgtark dcvGrá ser fqrralmcntc eprcrcntrda à

FISCALIZAçÃO, da,endo essrs corprc§es sompÍwer a gnlificaflo t&rrftr acco$áÍia ros
setriçc subcontstrdc;
3 - rpúo o scrviço para o qual howc r subcontrataçío scr eactrrdo, dcvcrâ oc«rer a dispasa
da emgrcse.

ll.l. A CONTRÂTADA dctrrrá iEúsartâÍ cópis eutcúticad.s or origimb dos 3ctgint s
documeatos dc compmvrçâo dc rcgularida& no curpdnóGoto de okigsgôca trabalhiías, o,r slé
l5 (quinzc) dirs conidos contadoe dr solicitação COÀI'TRÁTANT§:
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I Cópirs do liuo dc tcgistro;

2 Côpirs &s cítcira dc trabslho;

t Dcctraçlo dc Incxistlrcir dc lrfrrç0cs TÍ.balhidg f L.gislrÉo dê Pbde§lo à CÍimça c 80

Adolcsoantei

4 Ccrtidâo ou rtcibo do Cadastro Gcral de Erapegrdos c Dcsalprcgdoa - CAGED;

5
Comprcvrçlo do dcp&ito bmcário dos sal&ios c folha dc pegunato ou coúracho$res com

dcvida conryovrpo de rocebimcno pclos anpqrdos;
6 Guia dê Íroolhimcnto do INSS;

7 Guia dc rocolhinento do FGTSI

E GFI discriminaçâo dos rccolhincntos INSS c FGT§ por cíírFftgldo);
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cÂUARA MT,TUCIPAL DE TAPEROÂ

ctÁusur^l pÉcrue srtcuxDA - DA RESpoNs{BTLTDADE tÉcmcl peut
ExEcuçÃo Dos sERvIços
l2.Cúcrá à CONTRATADA providcnoiar, junto ao CREA/Bd no prozo de l0 (dcz) dias úlêis
csírrdê dr rssinituÍ. do êónÊtto, r devidr Anotrçlo dc RsiFônrahilid.d. Técoice - ART
relativa aos scrniços do pcsrntc objao. dc rcordo oom a lcgid.ção ügGúte.

12.1. O rcsponsávcl técnico pclos saviços a seÍem dGsrvolüdos dcvoá tGÍ vlnculo foínâl
com a CONTRATADA e dcvcni s.Í o indicado na fasc de habilitrylo do ccrune lioitrtôdo.

12.2. É admiüds a sub*iuriçno do rceonsável úcnioo a quc rlrdc o iam supra por prolissionat

de experiàcia equivalcntc ou supcrior, dcsdc guc aprovada pctâ dminisaÉo.

CúU§ULA DÉCUA TERCEIRA - Do ACoMPANTIAMENTO E DA
Pr§cAr"üzaçÃo
13. Dtrurtc o período de ügêacia dcstc Conffio, À exqr$o dr obn scrô acompúhâd! c
fiscalir:da por Comissfu do CONTRATÀNTE, paÍs lenlo instinddâ, pqmitida a conúst!çâo dê

lcrcciros para .ssisti-la c subcidiáJa dc infonnaÉcs pcrtincmtes a cssa aüibuição, dcvatdo:
a) promovcr as lvaliaçai€s drs etâpos cxccutadas, obscnrúdo o disposto so Crcaograrr Flsioo-
Finurcçiro: c
b) 8rc$rr os documcsrtos rcfercntcs à oonclusõo rtc csds ctF, íos tcrmos contrtoq para efcito

de pagammto.

13.1. Âl&r do acompanhrnento e do Íircdizaçio aos scnlços, o Titulrr dE Comissõo.tc
rlscALlz^çÃo (ru ou[o scflt(bÍ ocúüüÊrc rltloÍlú podcrâ, dnÚ4 §üírÍ qurlqwr
trabalho quc cstqia sendo orccutado crr dcsroordo corn o cç«ificado. sanpe quc cssr mcdida.

sc tomu neoess&ia

I3.2. A COI.ITRATADA proúdenciará c msítcrá Di&io de Obils (tivÍ§ .L cryN ÍÊsi§Golc)

com pelnas numaraít§ e mbridos pdo nscallz!Éo, m.tÊ sarlo anottdrs todl§ Es

ocon&rcias, conolusão dc cvçntos atividadcs c,rr cxccoçto fonnais, solioita@cs c inf«mações

divcrsrs qug Ê critério das prtrq dwaÍ s.Í objcto dÇ rrgisbo.
a) O Diário dc Obms dcvcni scr abcrto no dia do início das obrss jm0rÍmte com r
FrscALrzAÇÀo;
b) O DiáÍio dc ObÍ8s devçÍá lrÍ tods rs srs pfoinas aurnardas G odcrn scqucnoirl, de 0l
(un) s 50 (cinqucÍrta), cm 3 (rês) ü!§ c rubrica&s pclr fiscatizaçtu
c) Ao final da obrq o Diário rcferido rrá dc propriedadc da Adminisúâção da

CONTRATANTE

13.4. É dr coÍtpúhcia da CONTRATADA ÍeisrtÍ no Di&io dc Obns rodas ss oco,Íràrcias
diúrias, bcm como eçeciôcar dctdhadanqrc os serrriçoc em sxoanção, dcvcodo r
FISCALIZAÇÃO, o.stc mcsmo Diáriq confirmar ot ntificar o E8isrro.

U

ã

=

U

:i

i
o

=
ac

ã

1

1
;,sj
§
N
Ê§i
;
EI

-uI
É.

à
E

Ê

*
Ê
E
.g
6
5Iô

$io
'?taÍl

ot,ci, 3.O7O.O, ólOOO r - rz
fr.lzer;(7Q 3ít,é4 7 166

&indk m@nro@'ynra.L cor,t

13.3. O ÍepÍcscnt nte ds CONTR TAI.ITE 8loEó cm Diirio do Obra, a srr fomecido peh
CONTRATADÀ rodas as ocorrêacias rclacionadas ocm a rxocução dos scÍviçoq dacrminodo
o que for nooessário à rcgularizaçâo das faltar ou deêitos obscrvados.
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ê cÂuARA Mt lucrPâL DE TAPERoÁ
Ooê: I e.OlO.O I 6POO l- 12

§ortrr,: (lÉ) 96,6í 17ü

a) Diúirr!.rúÉ será dadr ciênoia do prcenchimento do ü&io à FISCALIZÀÇÀO qug rpôl
efc{uar no Diário rs anotaçõcs ncocssrhias, dc§tcúó a primaira via de cde p&int, pút 3cu

controle e arquivo;
b) A §.gurdr ü. r.rá &í.crd. o squivade pcla CONTRATADÁ" Íü:sltdo r lemcirs üa no
próprio Dir6o.

I3.5. Serâ blrrado run prazo már<imo de48 horas, ar cssos arc€pcioiaí3, p6a o ptccttohimcao

do Diário de Obras durante a exccuÉo do objáo. A putir dossc prrzo podcaâo scr aptioadas ac

ratrçõ.s prgviffrÊ oo patcaota irirtrurnarÉo contrdu.l,

13.6. Caso o Diário de Obms otu seja prcachido no prgio rtc 48 (qusaa c oiro) horas apôs a

oconÊocie dc evento Í.lwsntê, a FISCALIZAÇÀO podcrá fazcr o Íqtstso que achâr

convcniartc c dcstacer imcdiürtcnte I folhâs, ficudo a CONTRATADÀ no ceso dc dias

imçro'dutivoc pcrcívch dc p,rocog4lo dr Fazoa, ou orn qua\u* ourío orro, rcír diraito a
n6húna llivindicâçào.

13,7. A CONTRÂTÂDÂ devtrá indisar pÍrposto, e ser sub,maido à aprovçIo da
A&uiúislação do CONTRATANTE, duÍda o pcÍíodo dc ügê,ncia do conuaro, pen
rg?rçscutl-k ssrnprrç qoc for rrctlúrio.

13.8. A CONTRÂTÂDA dGvcrú msrtcf no local da obrÀ duraítc a sua cxêcução, 0t (um)
engenfteiro reideote em terapo iategÍEl, inssdao no CREAAA e accito pcts AdminisraçÉo rta
CONTRATANTE, que na aurência do Ílspoüsáücl tccaico, !c nâo fc o próprio, pra
rcpr9lt.nú'la scmpÍe qüc íoÍ nccrssâÍlo.

13,9. As dccisôos e poüdàcias que ulrryrsrarcar a conrpctàrcia ao repre.*nare da
coNTR TANTE dcvcrâo scr solicitadas rcs scus superiorca Gm trÍnpo hábil pea a adoção das
otodidas cosvoniemc§.

CúU§ULA DÉCIMA QUARTA -ITA ATE§TAçÃo u,§ sEnuço§
14. A atGtsçâo das fatlras rcfereotc às arprs de obre objcto dÊs cortÍlto cabcrÊ à comisslo
inslituída pcla §anarria de Municipal dc scrviçoe públicos c plqianrorro da cidadc ou a
servidor designdo pra cssa fm.

CLÂUSULA DÉCIMA QIJINTA - DA DESPESA
15. A desesa com a *ocuçiúo dos scrvigos conaá pcta dotqno orgoncnúria:
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cÂUARA MrnucrpAr, DE TAPERoÁ
cAC: 1O.O7O.O I 6/OU) r. 7 2

latutpQ 3661 tt6§
tlndJ: crntaprúqytrcll com

CLÁU§UIJT DÉclMA sExTA- DA MEDIçÂo
ló. A mcdição dos serviços saá rcalizada üansslmcnte. ou on pcdodicidrde mccor, a crit&io
dr Administrcão com basc no monograma aprovado. considcrondo a faüriqpâo e os rcwieos
efetivancúc cocutados e spror.ádos pots FISCALIZAÇÃO, tqasrao por basc as

especiÍicaçõos e os dc§cnhos do pÍojcro

cúusuLA DÉcÍilrA sÉTIMA -Do pAcAMENTo
17. Obcdacido ao Cronogrun Ficioo-Fincê.üo eÉG.ê.ótedo. e CôNTRÁTADA ..li.irr.ô À

CONTRÂTANTE a modi$o dos uabalhos orccutrdos, Uma voz nrdidos oe scrviços pela
Iiscalização. a CONTRATADA agrcscntará írotâ fiscâUf.turs dc srrviçor pra lkUidaçâo e
pEglm€rto da dcspçsa pda CONTRATANTE, mcdirnro ordan bmc&ia acditrda c& conta

oorerte no prao dc l0 (dez) dias coatados da rptovação pcta FISCALIZAÇÃO da modiÉo .

epoacntrdr'pola CONTR^TADA.
â) Somcrtc scrão pagos os quantitaivos cfaivârnGnlc Bcdifus pcÍa FISCALIZAÇÃO: =
bl As rrodiçiõcs scrâo ofetndas pch FISCALIZAçÂO mc s.lmente, ou csr meoc-pa oô a

cÍitáio da AdministraÉo. considcÍa[ilo.r a fabricaçôo e os serviços sf.tivuDentc ctaàrrtebs c
por eÍa aprórrodos. tomurdo por bosc as espccif@, os dcçahos do projao â.o oonfrmra
fisico{inancciro:
c)Após a Galiz.Éo das modi&, safo anitidos "Bolctins d? MdiÉô dü Sdvigos'. car &ru
vis, qrc dcwrlo scr rrsidlr conr o 'Dc accdo' do neçodrrct Técnico, o qrnl fioai ooú . -
oma das üas. t')'

's.1..

t7.t. o psgrirano oa ptrcna murlnoii nscsl som![rÊ Do(Eú Eorfir rpoú r couitÍovtç8o 
i

do crrnprimarto ds clâsulas sâima c nibva dcac cqrrrto, c som a çrascrtttdo dog
sepintcs docuracotos:
a) Rcgisto d, obÍa no CREA/BA;
b) Mruícula de obra no INSS; c
c) Relação dos Ernpregsdos - RE.

17.2. O CONTRÂTANTE ÍEsãrra-sê o direito dc nlo efituar o pqgmonüo se, no rto da
atêsisçào, os scrviços cxecxtrdos, os oguipamcnos ou od matçiris fomccidos não cstivacnr c,m
pa'feitas condiçôes dc firacionaacoto ou de acordo com as espccificaçôoc rprtsartadas c
acêitas

17.3. O CONTRATANTE podorá dcúrrÍ da irnpordaciir a pegr os vtlorês coÍre*ondcntrs â
multas ou indcoizrções devidrs pcls CONTRATADA nos tqmos degc CrrtÍrto.

17.4. Nenhum pogsmetrto $rá efclusdo à CONTRATADA lnqusnro prúdcotÊ dc liguidrçeo'
quâlqueÍ obrigrção financcira, sÊío quc isso gcrc diÍcito s ÍEajushmcnb dc prEços ou coÍÍ!çlo
moflclârle.

I7.5, PoÍ ocosião dos ps8ârlcÍrlos, devorá gcr observrdo, rinda, se I contsatld! GÍtcomrr-re alr
dia com suas obÍígoçõGs púa 6om o sist!ÚIa da sauridade social, m?dirnte ryÍescmação d8
Catidão Negrriva dÊ Débito juoto ro INSS e do Cetifioado ô Rcgulridadc Fisc.t junto ao
FGTS.
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cÂuane uurIcrPAL oP terunoÁ
ÇrrC: I 3.070.O76/A00I -12

rbt'o,;|á§,, g66a ,r6lt
Elãallt cnttuprw$g[,,[d,I.É/t^

l ?.6. O prazo dc pâgÀnenao do f<irnccimcnto c dos scrviços s.tá co rdo e Pgtir da data lind
do período dc adimplemcnto de cada parccla.

17.7. Nos carcs de cvcntuas masos dc pâgansíto, dcsdc quc a CONTRÁTÀDÂ não leahs
conoorrido dc alguma Fonns pa8 tenlo, fica coúvcÍtci&ado qEG ! ta,ta dG úralizaçào frtarccira
devida p€lr CONTRATANTE ente a data acima rcfcrida o I corçspondcrúc ao cfqtivo
adimplemsoto d8 porcêta, teÍá a rylicoçâo dr scguiate fónnule

EM=lxNxVP
ôrdc:
EM = EncsÍ8os morâtóÍios;
N = Nrimcrc dc diss ante a du prwista paÍs o pagrüncnto ê â do cfaivo plgrmc$to;
VP= VâloÍ da paÍccla a scr pogo
I = indice dc arualizaçto finarocin = 0,00016{4, assim apurado:

t - tpí/r00) I-íí100)
365 36J

TX= Pcrcsrual da rxa aaual = 6%.

I - 0,(}0016t4

17.8. A atualizaçâo financcira prcüsu ncsta Cliusuls scrá incluida na fau:rlnota frscal scguintc
ao da oconÉocia.
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19.1. Os scrviços foran adjudicdos em faror da CONTRÂTADA coofonrrc dcspacbo
cxrado no Processo Adninisrativo no 36/2023, lomürdo codto base o disposto no anigo 45,
parágrEfo 1", inoiso I. da Lci n." 8.666/93.

CLAUSUII\ VIGf§lI}tA - DA EXECUçÀO OO OONTTATO
20. A execuçío &ste Contnto, bcfl\ aind4 os casos noto omissos, rcgulrr*o{o pclrs cláuolas
coÍúatrris o pelm preoeitos dc dirito público, aplicaide.sc, suptotivamcnte, os princlpios ds
Tcoria Gcral dos Cottxlos c rs disposiçôes rJc dircio givado, na fotma do ertigo í, da Lei no
8.6ó6/93 ooarbinrdo oom o inciso Xl, do artigo 55, do mcsoro diploma legat.

CúUSULA vtGf§IMÂ PruilEIRA- Do AUMDtt.To oU suPnEssÂo Dos
§ERvrÇos
21. No inteÍEssê da AdminisüsçJo do CONTRATANTE. o vator inicid d. obra objao detc
Contrato, podcni scr aumcntdo or suprimido rté o limire dc 25% (ünte c cinco por ccato}
mnforme disposto no utigo 65. po.ágrafos lo e 20, da Loi n.o 8.666/93.

21.1. A CONTRATADÂ 6ca obrigada 8 rccire ns ürsmr6 cordiges liciradrs oc acrésàimos
ou suprcsõat que sc fizaun ncccssárioc; e
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CLÁUSUAÍ, DÉCIMA oITAyA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA
18. A ügêneia dere Contao scrú dc aó 3l dc &aGrnbÍo dG 2023, com vdidrdc após a rhu de
sua 8ssinatuÍa e cficácia após a publicsçtro do sÊu 'exÍúo ao Di&io Oficial rla Câmara
Municipal de Vereadorcs de Tapcroá-Bd @dq a critaio do CONTRATANTX, mcdiurtc
teÍmo sditivo, s€r pÍonoerdo. con fundúranro oo utigo 57. inciso I. da Lei n." E.6ó6l93, kodo
inicio o vcngimcoto cm dia de orpodftata dcrrcodG,sÊ cxclú o primeiro e inolub o rúltimo.

CúU§ULA DÉCIMA NoNA - m AMPARo LEGAL
19. A lawatura do prescme Contrato decorre da realizaçâo da Tomada dc Proços n0 001/2023,
conforme prcüsto no migos lQ inciso II, âUncs "a", 22, inciso lt,23, inciso I, alinca b, §,1" c
45, § lo, inoiro I, todor da toi n.o 8.66ó193.
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cÂ[AnA uultrcrPAL DE TAPERoÁ
G0c : I 3.O1O.O I 6/ON t. U,

I![,'/: FAI 3616{l 17ü
llrrEtlt; ctttí!í,,toer,üú"íraLcom

21.2. N€flhum acréscimo oü §npÍ!§§ão pod:ni cxcodor o limic cstabclecido nc§t8 cláusla,

salvo as suprcssôos Íe6ult0trtca do acoído cdêbrâdo cntE as PoÍrE§ contreúntG'

CLIUSUIÁ VIGÉSIiIA §EGUNDA - DA§ ALTEn,AÇOES I'O CÍ»{TRATO
22. O prcscmc Conrro podcf ss altemdo, tlo6 crsos P"Gü"if no artigo 6J da Lci n''
8.6ó6/93, deedc quc haja intcrcssc da Mminisrryb do CONTRATANTE' on a rproscntaSo

«las dcüdas justiÍicaivrs, e unilrterrlmonte pclo CONTRATANTE:

a) quado howcr modificâfào do ptojcto or drs cspccifioescq pcre mclhor @uaS tÚcrice

aos seus obietivos: a '
b) quãtdo 

-ncocs§&lt 
a modificeCo do v8lor coÚü|.l an a"ç"rràsh de rcréscimo ou

diminúçno quatiuriva dc scu obleo, aos limites pawiúos ao stigo 65 da tri ab Licitaçõca'

22. l. Em caso dc ruprcslo da obra, sc a CONTRATADA já houvcr adquirftto o! m.tÊri8i!.e
posto no local dos tÍrüslhos, cstce dcvatro 5.Í PtBot PGlo CONTRATANTE pclor conos &
oquiriçilo rçrúrmcnto cornFovdor o morÉUiErosro sridd,oq Podado cbÚ inôúizAao
por ôums- aenos cYcniÀmcrrtc dcmrstct de gprtssro, ihcdc quc rcgulmnatc
comprovados.

cúusur.e ucÉsnm rBncr,rne - DAs sAI!çÔEs
23. A insx*uçfo parcial ou totd do objáo derte Conü8tô c e pr&ice dc qrulqucr dos a'os
indicdos nr tabcia 2 úaixo, vaiEorio o ncro c rsrl devido à rflo ou à onissão ds
CONTRATADA rçlriuanatc àr obdgrçõcs contr&ni§ Gtn qucÉlÍo, torna passíwl t rylicaçlo
das sançôcs p,rcvisas na lcgisle$o vigcntc e nessÊ oo Íalo, obsavodo-r o cootrditôrio c a

anple dcfcsa, confanrr listrdo a scguir:

a) advcrràcial
b) multa:
c) suspcoslo tanportia dÇ FddP.çlo an licireelo ê itllpodinonto dD oottEÚrÍ on o
Munioipio;
d) dcclraçlo dc inidorriiMo pca licitú ou contltlt 6m r Adminiscaçlo Fítblica

23.1. Advertêncir:
n) A Advcrrônoio podoró sc rylicadl no so do dcnpirlmo P!§id d!. ob,ri54õos o
rcsponsabiliddee assurnidas oonúüür&Dlfttc, c or dtr4ôcs quê rs?Elo a qúslidadÊ do
produto ou scrviço, ou s intÊgridadr patrimo,nial ot hunrna;
b) A Adv€nêflcis pod6i rinds, sGÍ eliceda no c!§o dê qÊ& oconêncirs quc possaat acrnctr
troslomos ro deearvolvimcnto dos s.r\riços dô CârDrÍâ MuúiciFl do Vaea&rcs dc Trpcrot-
B{ r critério do Cc*or do Csrtrq dcsde quc nlo caibr a çlicrÉo dc serçIo nrisgravç;
c) Na primoira ocorràcia dc qruisgncr dos itcnr rdrcionads m Túda 2 absixq podcr{ a
gitcrio d8 FTSCALIZAÇÂO, s€r rylicadr earr a advcrlêosiq
d) No primciro mês rín qüc ocoÍrrÍ úaso podari srr aplicada I critéÍio da FISCALIZAÇÃO,
a sançãô dÊ sdvcÍtênciq
c) A qualqua tornpo â FISCALEAçÀO poacrf rpfcar â sa!ção ílc rdvãdoci! sc Foslolldo
&trrso da obrâ dc úé 57o. (cinco DoÍ oaüo} confarnc rüÉodolosie ÉIt o dlcslo do ülso
prrvists ro itcín 24.4 c $tit ns dÉútr oláulula.

23.2. Multas:
a) Caso haja a incxccuçio púcirl do objcto $rá aplicade multa & 8É lWÁ (dez por cento)
sobrc o saldo cootntual. Para inoccuçlo bn[ r nüE eplic.dr §Grú dc aé I0% (dcz por cato]
:otrç o vdor otel do CtÉaap.
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Íl cÂuARÂ ut ilrcrPAL DE TAPEBoÂ
Carcl, 79.o1O.O16/Nr'72

rbrr., FAI e6í'1 ,1í5A
&lrlrrlÍrcnúatr:roa@gtttrl'llcom

grous o waros dcsitoa oa trtclor I o 2 rbdxo
Trbdr I

GRAU CORRESFONDÊNCIA
I RS 300,00
2 R§ 500,00

RS 700,ú
4 Rs900.m
5 R§ 5.000,00
6 R§ 10.000.00

Trbclr 2

Ç

E

2.

U

ã

ã

(,

T
Çc

ao

C

Uc

I - A CONTRÁTADA GxocutaÍ, até o fntl do s&imo nês do prazo de oxccuÉo do objctq
menos dc 5096 (cinqucnta por conto) do pÍsüío rxr conogÍarns fsico-financciro por cla

apescntado c aprovse poh FISCALIZAÇÃO;
li - A CoNTtiÀTADA c,(.aots, aré o 6nsl do iléeimo mês do prrzo dc orcelrio do obicto,
mcnos dc ?O% (sctcntr poÍ canto) do FEvis tro crüo8trnr ísico'frruccfuo por ela

spÍeeentedo e ryÍovado pda FISCALIZAÇÃO;
I ü - Â CONIRATÀDA cxêcút, úé o Êaal do prazo de €xcqtdo dc coúchlsão da obra, mcnos

de 8@Á (oircrfta poÍ conto) do total do Conrato;
IV - houvc, .raso injustificado por mais do ó0 (§css€otr) dirs após o témino do prazo fixado
para a conclusâo da otra

2 - Sená colúgurade a inoxccuçtro tohl do oblcto quardo hotve!Í âEaso itrI§ti6cado pra iaíoio

dos scrviços por mais dc 25 (vintc c cinco) dirs qós e cmissào da ordcot do sewiço.

23.3. Além das mullas pEvist.s no it€m 242 e subitars poffio s.Í spli§8íhs multr§ coúoroc 3

q1

^t
s
E
§
a!"
lPeq
lp
:t
ê

É

ts
á
I

E'a
ô
o

E

§

t

GRAUITEM

0l0l Permitir a presarça de arprcgado scn uniforme. mal aprcscntado; pôr catrprlgldo c poÍ
ocon&rcia

a

0lMmtcr funcionário ssm qualificEcào para a cxecucão dos scrviçoa: por c,mprcgdo c ps dia,

03Exocurc ra.rigo isrompl6o. pditivo rubaiartiyo oo6ro poÍ oerúta pcmcaoolr, or d.ixú
de orovidencigr tccorusicío cüniDlemmtrc oo ocoràrcir

020{ F rnec€r i;forÍmúo pCrCAe AJscryiço orr substifuçio dc madist; ú ocon€ocia

03Exccur s6viço scm I otilir*çio dc cquipanrcotos de protsção indiüôul (EPl), quando

necessários, por emprcgsdo. poÍ ocorÍàcia.
Suspcodcr ou interronpcr, salvo grotivo <h força maior ou caso fortrito, os scrüçoo
contrhtrisi poÍ dis s poÍ @fi d€§iSBada

l[t
Rsut'lizsÍ mateÍial peça ou cquiounanl,o san anu€ncia da FISCALIZÀCÂO: Dor ocotúrcia 03

0t Dq@ou dqúficq docungntos por cdpl ou dolo dc scus aeprtes; pq ooontocia G}

09 Utilizar as d€padêocirs de CimgÍe Municipal de Vercadorcs dÊ Tsp€ÍoSBA pra 6ns
bjc{o do Conúâto; por ocominciadivcÍsôs do o

l0 Rêcu6rÍ-sê a cr<ccute
por ocorÉncia.

serviço dctcrminado pclr FISCÁLÍzAeÀo, scor motivo jurtif cado;

Pcruitir §tuação que c,rie a possibüdede dc causr cJ causc dürc fisico, bsno corporal ou
coasaqufucias láais: oo oconêmia.
Usa indcvidaarcnte regi*radas; por monàcia t)6
PrÉ os iicr. clrgdr, dclxrr dc:
Aprêscnt!, e ART ôs serviços pra inhio dr aouçío destes m Frzo rlc ré 15 (quimc)
dias após a assiolirn do úao:poÍ dia de

0l
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l02l;
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cÂuARÀ ullrucrPAL DE TAPtsRoÁ
@C: l3.O7O,Ol6NOl-12

ib[/|,', Fq 3664 ,166
8.rúll: cmtep.roa'çrfiú,,Lcorrt

23.4. Quando a CONTRATADA dcixar de cumprü praro p(€viúlGnte crabclcoido pc'a
ÊxÊcuçáo doc scrviços pierristos no cÍonograÍa dc cxecuç8o Íisicofinrncciro por ela

@resentado e gprovado Dda ftscelizscfo serào aplioadas multas coformc Tôcla 3. A ourrcio
dos atrasos scÉ fcitr aacrlsslmcntc.

23.4.1. A(s) multa(s) por arraso injustificado, ra e:rccuç& dm scrviçps incidirão súre os
valorcs prwisos paÍe o psgamento do mês on quc oooÍÍrÍ o âfrso, dc acordo oom o
cÍonqgÍame Íisico-fioaocoiro inicialmente aprÊsErúsdo pda CONTRATADA c qmvado pcla
Ftsc^LtzAçÃo;

23.4.2. O straso injusificado na exocução dos scrviços sujeimó a CONTRÂTÂDÂ r stnçõGs
variáveis e progressivr, a dcpenda da graüdadc e da Êequfucia do(s) arero(s), confonrc
Tabda 3 abaixo:

Trbclr 3

TIPO DEATRASO

ti

l.
U

c

a
Uô

1

^l

g
ED

d
ã
I
a
e

ô

6

t
É

6

E!

Ho

0tSubstituiÍ crrpregado que rqrhs conduta inconvanicnts ou incom0aivcl cotn $les
atribuicões: oor errorcçado e oor dia

0tMântcÍ â documcnaçào dc habilit*âo 4urlizada;,por itcrl ocoÍÍt$cla.
iolt6 C.ut"pttr horúio c$abdecido polo conrrao oú dd!Íldnrdô pcla FISCALIZAÇÀO; por

oco,nürcig-
I

0lCurÍpÍir da€Íminaçao dâ FISC p6ra cotrbole dc accsso dc sar §uciot&ioe;
ocÍ)ÍÍellcIÀ

02t8 Fornccer EPl, quando exigido. aos sans ernpregados e dc impor pendidades àqucles quc ae

ncgartm a usâJos, Dor enrpreprdo e por oconàciq
02Cumprir drtcrrairryào fornral ou tnerrÍÊo -t "Dt*t-,t t a. flSCa'f.pÂ'çÃOr po"

oconàrcia.

02z0
lniciar execu@ dc serviço nos prazos estrbdecidos pcla FISCALIZAÇ
limites minimos cgrbclccidos por cstÇ Cootrato; por scrviço, por dig.

ÃO, obemados os

03nos preos c$abelccido§ no conEato ou

0{
lndicaÍ c mgflÉr duranre s cx€cüção cogãffiÍo ÍrÉDonsâvcl téorico pcle obra

c o arganheirc dc seguru4a do tabalbo (caso seja ncccssório confoÍtrr GxiSido PGta NR
04), nas qusntidades orevisBs neíe tcnno dc rcfcrêncie por dia.

do contÍlo o

0{23
Cumprü qurisquer dos itcns do Edital c scus anexos, mcsno quê não qwistos n€sta tabola

de multas, após reincidênoia formalmatc notillads pcls FISCA!!24ÇÁOil98-999rÍÊE!!,-

í)§
Efetrer o pegamento dc reláric- velar,Frn$ôÍlc.'riqlre!ê&tlf.iCc, rcg$ÍoÊ ctrc.Ígar 6§csis
c sociais, bcm como lrcú o(rr quaisqlcÍ deqcsas diraae e'/ou inditá§ t€laciooada3 à

execudo do conrdo nas deas avençadas, por dia elqr ocqqlldl
21

GRÂU
MULTA

(sobrt o vrhr prwirlo r rcr
crerirdo m nà)

I o,two BRANDOEEVENTUAL

2 0,300/o
IÁEDTANO E EVENTUAL

BRÁ,NDO E INTER.MITENTE

J 0,500á
GRAVEEEVENTUAL

BRANDO E CONSTANTE
4 O.7$o/o MEDIANO E INTERMITENTE

0,y)o/o GRAVE E INTERMITENTE
MEDIÁNO ECONSTANTE

6 I,tvÁ GRÂVE E CONSTANTE

23.4.3. Quanto à graüdgdc o atrrso scrá classificado como:

K
âi$'

I
i

2t scrviço accilonão

12

t;
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à

rx)t,,
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cÂuARA urrrrcIPAL DE TAPERoÁ
CltC: 7 3.O'rO.O 7 ôNúr - 12

Eo'.a: fiQ 966í 116,6
&dL crtugct? $B,t'g,al.c,.rrt

c) ocorrêocia dc úo osgituiado como crioc pda Lci ao. t.666/93, prrticado durantc o
pÍocedimÊnto licil86Íio, que vcatha ao conhccimcnto dr Câtnrre Muaicipal dc VcrçsdoÍcs dc

Tapcroá-BA rpós a rssintura do Conraro;
f) aprcscntaçlo, eo Município, de qua\rrcr documatto fdso ou frluficado, o todo ou G,n

pútc, com o objctivo de participa dr licit Éo ou pú! o.rmProvE, d!Íútc I ÊÉccuçâo do
Cootsúo, I mânutcnção das cordigõrs aprcscotadrs na hôilinção;
g) her(ccuçlo rotrl do ójelo.

23.ó.2. As saçõcs dc advrítênciÀ dc suspensào crnpoúia do dircito de coúür com o
Município dc Tapcroá-BA ou oom a União e ds tlcclânção dc inidonêidülc DeÍa ücitu ou
contratr com a Adminisrção Prüblica podrrúo sa apliodrs à cotararh juatrnroE com s dÊ

multa

cúusuLA vrcÉsrma qumu-DA REscrsÂo
24^ A incxccltção totrl or prcial do Con§rto cosejo a sua Íêscislo, confosmê diryo$o nos
artigos 77 o 80 dn Loi rJ 8.66'6r'93.

24.1 . Os casc do rescisâo cont'atual deverio scr formdmentc moüvados nos autos do processo,
Bscsgurado o contsadítório e a urpla dcfesa

24.2. A (€sci!âo do C.onralo poderá scr:
a) dotaminada por ato ImihEÍsl c 6cÍito da Adminisnçib do CONTRATÂNTE ft,§ cssos
enumerados nos iocisos I a XII do stigo 7t da I.oi wrcioneda, rotificodo-sc a
CONTRÂTADA com a urtccedêocia mínima dc 30 (rinta) dias salvo no oaso do inciso XV[;
b) unigável, por acordo cntre as psÍt€s, desdc que haja oonvcniência prra a Adminisürçâo do
CONTRATANTE; e
c) judicid. nos tcÍmos d8 tcgislrcão üccnts sobrÊ a mltéria.

24.3. A rcscisão âdministúívE ou arnigável devGÍá s€r ptocedida dc aatoriza$o cscÍita e
fiurdamentada dr eutoridadc oompctante.

cLÁusuLA vlcÍ§[|{À euIr,rrA - DO nEcEBIn f,NTO DA oBn
2§- D<poir do oonoluídl, r otía !sÍá Í*bidâ F!'vilcirrnont§, pdo roopoorôvol por ror
acompehamarto c fisoali"rf,ão, mcdiurto tsrno circuísnciado, assinrdo pds partcs ein aé
l5 (quinze) dias «la coÍnwicegão GscÍita da CONTRATADÀ
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25.1 . A FISCALIZ AÇÃO podrsá ÍDcusrÍ ÍEcbimento pÍovisóÍiô de obn caso haja
inconformidrdcs sigaificrtivas com rclação âs cspocificaçôcs. No caso dc inoonformidadcs quc
não impcçam o rccebimanto provisório cstas sarão rGlacionadas crn dócütrtalo .ncxo ao E no
ciÍsunsistrcildo c dcvaâo csrar corrigidas aé o rcccôimeato dcfinitivo.
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25.2. O rccobimcnto dêfinitivo da o,bra será cfauado por scwidor ou comissão desi$rd! pela
antoridrdc compáGílrq m€diantc tcrmo êitçunstúciadq assinado pclas pútcq spos o decurso
do prazo dc obsarvscâo. ou üsoÍiÀ quc srá dc sé 90 (novírts) dias. contrdos e pmir do
rcccüimento proüsóriq quc compmvc ! rdcqueçto do objao aos t6mos conüãttaiq obsc,nra&
o disposto no ot ó9 da lei n.o 8.666193.

25.3. A orbra somenG scÍá consid€Íadr coocluidc c rflr condiçõcs de scrtm rmcüid!, drpois dc

ryrnlldas todas as obrigrçõês assulidrs pela COIÍIRATADA c e$rdE sru conclusío pcle
CONTRATANTE.,

cúusuLA vtcÉsnn snxm-DA vINcuLAçioAo EDmAL
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cÂuAnA uImIcrPAL DE TÂPERoÁ
@c: ,3.O7O,Ot6pOor-rZ

tr!',r,,: lr5) 3661 ,165
túdl: czltíclnroa@t rrcll cor

26. Estc Contzto Íica ünculdo aôs teÍmos do dital da Tomeda dc koçoc no 00tir202!1, cuja
rcâlização dcçonp da sutroriaçeo do hÊsidalte da C&nEa Mrmicipal de Vacadorcs de
Tap€ro&,BÀ coÍrstdrtc do hoccsso A&ainisfaivo no 3612023.

26.1. S€Íão pútes intcgrrt6 deíc CoDtÍdo o cdltsl ds Tomeds dG Pnços rt1 001,2023 c a
pÍopoía ryÍ€cntads pch CONTR qTADA.

CLÁUSULA VIGÍ§N|A SÉTIMA- Í}O K)RO
27. As quesfitcs dgcdrlntcs dr cxccu@ destc Insfnrmartq quc rúo possanr serr dirisridr
administÍativarrente. scÍlo pÍoc6§ldrs e julgrdar m Jústiss Estsdud. no ForD ds CoÍlsss dc
Trycroá-BÀ Esodo da Búia. oom cxcln§o de qualqrer oúúo poÍ ruis pÍivilcgir& quc scja

E, para firmeza o vali«hdc do que foi pactuedo, lawou-se o Fqsentç Corrato de €onccssão em

03 (rês) vias dc igual tcor e formq para guc sunan um ú cfcito, Às quri§, dcpois de lidas sâo

assinadas Í€prcscntântes dsr pür.q CONTR.ATANTE € CONTRATADÂ, pelase

T.pcro&BA (BA), 29do novcmho dc 2023.

DE TAPEROÁ.BA
Prcsidote dc Trpcroá-BA

A3M CONSTRUCOES E CON§I,'LTORIÂ LTOA
CNPJ: 27.898.037i000 l-35
ARLISSOiI MÂRQUES OE ASREU

CPF no 014.034.835-23

Tcst€mutrhas:

l\ NOME:LÉoPt e G n-r r ?F t)o1 , rrh/ToS
Cr í3

CPF:otro.9SG.\2b-+Ç

§oe torur »65' Dfsê§ts
CPF:0 Ao.6tt9.P05-gç
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O presente documento pode conter assinahrras qão ICP Brasil.

1 Oocumento asinado no Assinador Regisúo de lmóveis, pebs sêguintes signatários:

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 014.034.8i)5-23)

Para verifrcar as assinaürras, aces§o o link direto de vatidagâo desb doq/msntor

htps://assinador.regislÍodêimoveis.org.br/validate/9WN9'JCMUR-PTNA9-DKHUH

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e inÍorme

o código de validação:
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validaçáo: 9WN9-TCMUR-PTNA9-DKHUH

httpsJ/assinador.registrodeimoüeis.org.br/validate
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ffiTUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.O7A0 I Oah(M I - I 2

Foacs: (75) 3661 I 165
E-ntdl: crrtqercfugirroücox

SEGUXDO ÍERIO AD{IIVO AO CoIIIRATO IIO

3ífiIÜ2} TERIO O€ C(,íIRATO (UE EXTRE 8I
CETEBRAI A CAIAR^ IUI'ICIPAL OC
TAPÊROA E A Afl COIIíRT'CGS
c(x§t LTotIÀ LIDA COifiRAIAçÀO 0E
EXPRESA E8FÊCULtrAT» DE EIGEIII{ARIA
PARA REQTTAUFrcAÇÃO E ArPtJ çÃO oA
CAIARA IU]TCPAL DE YREAü)R8S OE
TAPEROA,BÂ t{A FOflIA ABIIXO.

A CÂlrARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, p€ssoa iurtdioa de diÍdb púb0co lntsrÍE, iÍr5c,rito m CNPJ §ob o
no. 13.070.016/0fi)1-í2, com sede na Rua lrarBdrsl tbotlorc, úr1 CEP 15.lB0{m, TAPEROÂ- B^,
nesle ato ÍGpíesentado @ PíEiJente, o $. DERIVAI.DO iTiARCOS DE JEST S 0OS SANTOS Ll§8O4,
poítadoía do RG sob o nô. 8'1397068 - SSP/BA e CPF sob o n0 983.35Í.70568, Í6k €flte e doínicilado
na Rua CoÍrEíúdo. Oira 9Í188, Centro, CEP: 45.430{0, TAFERoÁ- BAHIA, doravilb s
simpbsínente dernatnada de CONIRATANTE, e a Empíêsa A3M CONSTRUCOES Co{g,rLTORlA
LToA, pessoa jurÍdica de diÍêito pÍiv&, iírscÍitn m CNPJ no. 27.898 037Âm1-35, coín sêde à Pí8ça

Juiacy Magalháes, 468, CÍuzeiÍo, Po,uc+Ba, CEP| 48.12G000,, Ítesb afio epíÉsoírHo na. Íoímâ dos

seus Eftalutos/Regiín€rÍorco0Ho Scial, pêlo Sr. ARLISSON MAROUES DE ABREU, bra&im,
solteiro, Eryentrcio, CPF n0 01t1.034.&Xt23, Catoira Neional do HáIftaçáo no 0163 í1185590,

DEIRÁN-BA, Íesireôte ê domid§ada em Poilra.Ba, CEP: iB.12Gm0, a$i domínindâ CoNIRATADÂ,
resolvem celebraÍ o SE8UIEO IERIO AD]TI O 

^O 
CONIRATO tp Bír2oa?. com basê m pâíscêí

Juridico mndânte do Rm€§so Adminlstrativo n!. otlfã2il e 6om b6e na Tdnâda & Pra@ nc. 00í-
2023 e do Processo Adminbtralivo no. 36/2023, suFihíúcse, no que co$er, à Ld no. 8.666/93 e à
legisl@ que rÉge a e@is, m€diâíltê 6 dáusulã e coodlçÕes *{uinte§:

CúUSULA PRIIENA. OO OBJETO
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Esle TerÍno Mitiyo tem poÍ obieto a pmlÍogaç& do prezo de YiFíEia ê supft§sà do Yah. do CdlÚüo
oo 3lÍm2:1, cup obiêlo é a contÍat4áo dê empí€sa esPecidiBda & eí€€flharia ps.e rEquellficaÉo c
ampliação da Câmaa MuÍúnpd d€ VoeâdoÍc de Tepoôá, orfrrre de*rlbs íto ínsrumorü de

pÍoÊto básico. afa!És do rÉnoí pÍÉço globd, oÍÍ$Bnda pot Pry ghbâ|, de ardo com as

especificades condarbg nede Edital partes hlegrI]bs de Toínada de Prcço n'001/2023'

pARÁGRAFO pilIERO: As 693665 D CofiEáo r6dzads meb dg3ê Têímo Âdi,o conddêín Ílâ

ateraÉo do Prâzo p 'a erccuçb do oõit b cofilrüto polo pêdodo ds 03 Gês) mê*3 p8sírdo a

vgoraí do 01 do rüd th2fl?l r 30 Ôlunho dr202{.

cúusrfi-ASEGUIOA-O FInDAIEIíI çÀoLEG[.

A atteraç& con['dud da que trála êSe irstuímb á bce* m db0d na ClàÁlda Dáclfiâ OIaB'

do Coolráo no 0312023 e m 41.57, iíEiso ll dâ Ld n0 8.66â193.

cúusul-A THCEIRA - D^ DorAglo mçArEilÍAitÀ

As de§p€§6 d€ste Coílüato @í€íá â corh da s€gúnte dotaçfo orçaneúda:
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TU}'IGIPAL DE TAPEROÁ
C@C : I 3.07A.ü 6/t0(N I - I 2

Fona: (75) j661 Iló5
E- raail : crrTqe r44n ail. cora

01.0r
nJNEPÂL

cüu$À.Â oUARTA - 0A nAnncAçÂo.

Permanecem inalt€rads ã Clà§ras e coítdi@ ne modifuad* dk€b o{| indr6tm€nte poí 06ê
lÍslnÍnefito,

cút st tâ outÍÍA- DÀ n BucAçÀo.

lncumtÍrà à CO{TRÂÍA}{IE poviremia, à $ra contá, a Ê**,a*o do edrdo de* Gdllf,Alb na
lmpÍensa OÍicid, no prazo de lei a cofitr dâ dde do súa a§sindura.

cúrr§lrlA §ExÍa - m Fof,o.

E p« esbem de ando, depds de Ido e echdo co(IbrÍile, fui o pllsenb Termo Arlilivo lanado em 3
(kês, dê bud teore íorma. a$inado pelas paítes ê ledeÍxnhã óaíxo

Te€íoà (BÀ), 0í de abÍilde 202{.

MARCOS DE JÊSUS OOS SAi,ÍIOS LISBOÂ

A3M COITSTRUCOES E COT.I§I..,LTORIÀ LTDA

CNPJ: 27.S18.037/001 -35

ARLISSON MÀRQIJES DE ÀBREU

CPF no01{.03.tX}í23

COT{IRAÍADA
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"1' t Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
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Âmam uulilctPÂL DE TAPERoÁ

§eguôqãíotri.01 do AbÍitdl, :ú24 - Pôq 2 - 6r, xir

Intprenstr {si'icit

EXTRAl'o

l' 'I'l::ÍlMO l)E ADTTAMENTO ÀO CONTRATO N" 03Vã23- PROCESSO
,\lrNlÍNtsTlt^1"tvo N. 04,12023 r,R(x-[sso r\DN4 tNÍs] RÀTIVC'] N"
ll,iú./10:] - IOMADÀ DE PREÇO N', (Xll/20?i PARTE§: CONTRÂIANTE:
r:À§1.rt{rr rvtuNlclpu\t- D[ I\t,EI{(-)^ cNl] 13.070.016/0fi1l -12
CON'I'RATADÂ: A3ll ( ONSIRUCOT:S CONSLI..'rORlÀ LltA, Cl\Pl N".
:7,89$ 0371(X)01-15;. ôBfETo; PIIORI{()CIAÇÀO DO f,RAZo Df VICEN(]A
I)() ( (]NI'RA]'(') t{)R 03 (TRÊSi MR§ES FUNDAMENTO LEGAL: ÁI{ IICO
.--:, l\(ISt) lt, t)À l.tl li'. 8.ír66lt)lt; COBEn'rURÂ OI{Çr1ltl tN'lÂRlÂ:
t \ll):\l)|: {iI.01 - CÀnl^l{A MUi\lcll'^l- t)li \rl:ltlrAtl()Íti:-§
I'R( 'll i!)rÁ1lV,l.t,1t)li: 01.0:]1.r)l.l0rli \4.\\L: itNÇÀ() 111s SLiR\,1Ç(»
rF('\t( (rs r AI)N !,.;lsÍl(Ail!rls DÀ (À\tÀt{-\ .\ltiNrCiP.{r H.!l\ttNto
l)li r)t:51,ÍlsÀ. .1,19(l-51.Í)0 - ()1,(A5 L rNSrÁt.AÇl)t:s F()N titi lril()(,000-
t(F'r'[:ír5r)5 \Á() vtN(.I-]I.AIXX; l)F: t\íP()S"iI]6 DATA DA ASSINA-ÍURA:
í117'i).r,i:{l:.i vtGàNctA GoNTRATUAL: 0llú4/20?4 A ltt/N>!2§21.
Sl(INATARIOS: PELA CONTI{ATANTET DEIiIVALDO MAI{C()S DE J [:SUS
lX)S SÀN l(-r§ tlStO^ PELA CONTRATADA: ,,\RLlSS0]i VÀRQUIiS DH
,\lJl tt_

:: i, :i.,.:i I1ir,:;,: ,i.1; ili1r;orr'triiircait ris li'e +:*s lamaritt,ríx ir.r.lrÂ !t,f i;

{'G{' : 1 -l.l) 7lt. 0 I 6ll)it} l - I 2
l;oues: 175) l6tl4 I l(t3

E - m t i I : t: ttt t ü pt rtu 1i l:, rN i i. L' lr t
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TUTTGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6t0001 - I 2

Fones: (75) 3661 1165
E-aoil: c mtaperofii;gmail.coa

EXTRÂTO

TERCETRO TERmO ADIT|VO AO COI|TRATO t{p 03ír:1023- PROCESSO
ADmI{ISTRAT|VO No 17t2024 - TOTADA OE PREçO llo, 00í1023 E DO
PROCE§§O ADTTNI§TRATIVO NO. 36/2023 PARTESI COiITRATAilTC: CÂMARR
MUN|C|PAL DE TAPEROÁ, |NSCRTTO NO CNPJ SOB O l.to. 13.070.0ífl0001-Í2
CONTRATADO, A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.037/0qlt-35 o&JETO: ÂCRÉSC|MO DE í5,.r1% AO CONTRATO N"
$1no23. FUNDAilEIúTO LEGAL: § 1o DO ARTIGO 65 DA LEI 8.666/93.
CoBERTURA ORçAXE}{TÁR|A: |-UNIDADE: o.r.O1 - MUNICIPAL DE
VERFÁDORES il-PROJETO/ATIVIDADE: 2.00í- MANUTENÇÃO DOS SERVTÇOS
TÉCNrcOS E ADMINISTRATIVOS DA CÂII|ARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE
DESpESA: 4490.sí.0O - OBRAS E INSTAIáÇôES |V-FONTE:.|500000O-
RECURSOS NÃO VINCUI-ADOS DE IMPOSTOS. DATA DÂ ASSIilATURA:
fi1cÉ,N124, SIGilATÁruOg: PEI.A CONTRATANTE: DERIVALDO IIARCOS DE
JESUS DOS §ANTOS LISBOA,
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í.r i ARA ilIUilIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 13.07a.ü&0001-12

Foncs: (7§) 3661 l16§
E-aail: cn tape ru{Q4p all c oa

F
e
E

r
â

êg
4

E

qUARTO TERrc ADÍÍMO AO COi{TRAÍO. !rn02$ TERXO OE COI{IRAÍO qUE
EIITRE S CELEARAX A CAIIARA
NUNEFAL BE TAPÊROA E A ÂSX
COilATRUCOCE COI{8'IJLTORIA LTDA .
CONÍRAÍAçAO OE EIIPREAA
ESPECIALIZADA OE ETTGEilHARIA PARÀ
REOUALTTCAÊÂo E ÀxPLlÂçÃo DA
CÀTARA IUMGPAL T'E VEREÂDORES OE
TÂPERO^ /BÀ I{AFORTÂ ÀBAtrtO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TÀPEROA possoa iurídica de dreito pÚbllco inbÍno' ihrcÍito no
CNPJ sob o no. 13.070.01610001-12, mm gede na Rua Ílrârsdlal Deodoro, 8/n', CEP /í5.430-

ooo. TAPERoÁ- BA, neslê 8to rup.es.nado pelo Êe§irentÊ, o Sr. DCRMDO IiIARCoiS DE
JESUS DoS SN{ÍOS LISBOA, poÊadore do RG sob o no. 813970628 ' SSP,M e CPF sob o
n" 983.351.70568, Íssidente e domiciliado na Rua Conrndador Oliva 9088, CêÍúo' CEP:
45.43O000, ÍAPEROÁ- BAHIÀ doÍavante â simpl€smontê ddroíÍinada de CONTRÂTANTE' e

a ErpÍssa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA LTDA, p36soo Jurídica de dieito pivado'
inscrita no CNPJ no. 27.896 037/000r-35, cdn Éado à Práçt Juracy Magalhãcs,468, Cnaelro,
Poiuca-Ba, CÊP: €.120{X}0.. nestê eto represartado ne Ímna dos §êus
EstatutoslReginrnto/conlreiô sodal, pdo sr. ARtlssoN MÀRouEs DE AAREU, br8s*ito,
solteiro, Engúhoiro, cPF no 014.fill[.83$23, Cánárã t{edmal dê HatiÍtâÉo no 0{6il 14&5S)0,

OETR^iI€â, rrsidÉnlc c doíÍricilada cm Foiucã€a, ü€P: .{E.130{00, aqd dcítütmdã
CONTRAT DA, r3sdvcm olsbmr o
com baBo no psrocêr JuÍÍd@ coílstsnte do Proc€8so ÂdÍriolBffivo no. 1&:1024 o dn be3ê na
Tomada de Prcço no. (Eí-2023 c do Proesso funrinistãtiw no. 3E/2023, suj.itando.cr, no guê
couber, à Lei no, 8.665t33 e à bgiCaÉo quo rege â sspód3, Ítrodlânt 8s cláusuhs e coldiç6ei
ôogulntes:

CLÂU3ULA PRIXERA. DO OAJETO,

E§t€ Termo Adltlvo tsm poí obleto â proÍÍogeçeo do prato d€ vlgÊnda Coffio n' 3tn0a3" Êlo
obiêtô é s conb.lãgáo da amprcsa espcciallzade de cngônhrÍiâ prtâ írqudmcâçIo . amdhÉo
da &Ínar8 Municip6l de Vgr€âdor8 dê Tap€Íoá, conbíítE dês.rílos no in3'lrÍYEnto do Fctato
básico, afavés do monor pÍêço globc, êínprêibde por Prêço global, d. aqdo dr aB

ô§pacíícaçóes conEtánbs nê§lc Edllal, paÍt6 ÍntêgrantaE da fofirada ds Proçô8 ÍP 00í/2@3.

PARÁGRAFO PRlll€RrO: Às lltrràções ao Con§alo rcalizad83 nÉio dêslc Tcrro Âditivo
consistam ns aheÍBgáo do Prazo parâ exêcrição do obHo coft§etado pêb poríodo & zlOC .
3'tr0u2024.

cLAusuLA sEGut{DA - DA FUIIDAIEXÍAç:^O LEGA! .

A alteraçâo côntrâhral de que trátâ estê instruínênto é besêadú no dlsposto na Oáuqrla DécirÍrâ
Oitava, do ContÍeto no 03'l/2023 e no aÉ.57, inciso ll dâ Lei no E.866/!13.

cLÁusuLA TERCETRA - DA OOT^ç^O OnÇenrXritnn
As despcsás dasta Contsalo cryÍ6rá á conts da toguint, ddâçào organEnt&t6:
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ARA TUXTGTPÃL OE TAPERO
cGc : I i, 07aol 6/oti0 t -I 2

Foucs: (75) 3óó1 , ,65

+
A

E-lr al I : c m tapc r o @y;m oil. c o m

6AIARÂ
xulüctFAL

CLÁUST'LA QUTTNA- DA PUSLTAçÀO.

lncumbirá à COilTRATAI{TE proúdonclar, à suá contá, e pubtce@ do €)ôrto dssto
CONIRATO na lmprensa Ofciá|, no praro dê lci, a conlar dâ data dê sua ás§n8tutá.

CLÁUSULA SETiTÀ - OO FORO.

E por estsrsm d€ aoôrdo, depds d€ lido ê a€hado coníorÍne, fui o presenie TeíÍlo Adiüvo hvÍedo
em 3 (trés) cóçias de igml têor e bÍÍna, assinado pêl's psÍtes e Eãl€mJnhãs abairc.

Tâp.roá (BÂ), 28 d. iuhho de 2024.

P
DERIVAL DO DOS SArITOS LtSgOA
COTITRÂT

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA

T has

ío .üru- da 4 e4*l
ai?t c,taâ .5 l5
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20

0í.0tí,0í:00í {ArauTExçÀo
oot SER!íEoS TÊCtillCO8 E
AOTINETRATÍVO8 DA
CJIIARAIUIiEFAL

4r00,5t.00 -
oEnÀÊ
NSrà.^ÇÔÊ8

E
t§00m-
RECURS0S
NÁO
w{cullDoa
OE
mPosTo§

cL^u8uLA OUAEÍ^ - O^ i11;:pe§ÀO.

PsímEnecsm inâ]tôradas aE Cüiusulas a cDÍldiçó€t não nrodincadae direta ou indrstamentB poÍ
lete lnsü1l7lÉnlo.

CNPJ: 27.89E.0370001-35
ARLISSON MAROUES DE ASRÊU
CPF no 0r4.034.835-23
CO'tITRÂTAOÀ
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;Et.

rl :{ ffiTIUIIIICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I3.070.0IMXW-12

Foncs: (75) 3664 I ló§
E-mail : cmlape roa(S;mailcom

EXTR.ÀTO

QUARTO TERf,IO ADIÍIVO AO CONTRATO I{O O'112T2 . PROCE§SO
AOMII{ISTRATIVO N" 18/2024 . PREGÂO PRESENCIAL NÔ. OO1-2023 E OO
PROCE§§O ADTIT{ISTRAÍIVO NO, 3ô/2023 PARTES: COiITRATANTE: CÂMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.O7O.O16,DOO1-12
CONTRATAOO. A3M CONSTRUCOES E CONSULTOR'A LTDA CNPJ:
27.898.037/0001-35 OBJEÍO: PRORROGAçÃO DO PRAZO DE UGÊNCA,
FUilDAMENTO TEGAL; ART.57, lNCl§O ll OA LEI Ns 8.666tr3. C(BERTURA
oRçAirENTÁRÁ: I-UN|DADE: 01.01 - CÂMARA MUNtCtpAL DE VEREAOORES [-
PROJETO/AT|VÍDADE: 2.00í- MANUTENÇÃO.DO§ SERVIçOS TÉC[.tÍcOS E
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELÊMENTO DE DESPESA
4490.5í.00 - OBRAS t 

'*31aplÇÔES 
M-FONTE:1500000&- RECUR§OS NÃO

VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ÂSSIHATU?A: 28106I-2024. VIGÊNCIA
CONTRATUAL: 28/06 A 31N812A24. STGHAÍÁR'OS: PELA CONTRATANTE:
OERÍVALOO MARCOS OE JESUS OOS SANTOS LISBOÀ
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DIARIO OFICIAL

Câmara lúunlcipal de Taperoá .9ahla

TU]'IGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I l. 07A,0 I úíü) I -I 2

,'oã.s: Ot) J6ó1 I l{5
E-l,eil: ca t ep e t oo@g* ai!, c ct

q.'l!-íci.!, t0 d. JriaodrÀ)Zí-P!02-Ârlo§ -'
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EXÍRATO

QUÂNTO ÍERTO ADII|VO ÂO COTTRÂTO XÚ 6INOE}. PROCE§BO
AT'INI TRATN'O N' 18/2024 . PREGÀO PREAETCNL NO. OO1.2!}23 E OO
PROCE§§O 

^I ÍrílSlR ÍWO ua. gaZOã PAFITE§: CO|ÍTRÂÍA!{Íê: OÂffÂRA
MUNIC|PAL DE ÍAPEROÂ |NSCRITO NO CNPJ S@ O .. 13.0?0.016/0001-12
COIITRATADO. A3M Có*.ISÍRUCOES E CONSiJLTORIA LTDA CI.IPJ:
27.â9ô.037rc001 35 OBJEÍO: PRORROGAçÀO 'l{) PRÁZO O€ VtGÊt{CtA.
FUIIOAXEIITO LEGAL: ARÍ.57, INCISO lt DA LEt N' 4.6ô6193. COBEnnnA
oRÇAr,ÊxTÁRtt t-utllDADE: 01.01 - CÀMARA MLlr{lctpAL DE VEREADORES [-
PROJETO/ATÍV|DâO€: 2.001- MAÀ|UTÊNçÀO DOS SERVTçOS rÊClrCOS e
ÀDUINISTRATIVOS DA CÀMARA MUNICFÂL III+IEME TO D€ D€SPE&I
4490.51.00 - OAR^§ E tXSTAt AÇÔEs tvfoMrÊ15oqlo$- REcuRsos NÀo
VINCULÂDOS DE IÀTPO§TOS. DATA DA A,SSII{AIT'RÀ 2r,!ú1zc,.4. UOGXCIA
COiIIRATUAL: zUO§ À 31.108/202A. $GTATTNPS: PÊLA COI{TRÂTÀNTE:
DERIVALDo MARco§ DE JESUS OOS SATTIToS LISBOA,

-ã E Erto do.uínênÍE aato dilponiblirodo no riir irr.trôr.íÍ.a.ror.arr-0t tt'í;f' ':'clct,r*raÉrÍpdod0í*rrraqtbt?.rúlÍf - 1:G? ô l&Oüêút. $|. dd o i*l**re dr aholE ttüE Ha ! - LFlod
Implnea Oficíol
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\- cfutrlna iluNtcrPAL DE TAPenoÁ
CGC: 1 3.070.0100001-1 2

Fones: (75) 3664 1165
E-m oil : cmtap e r o@\3m ail. c om

QUINTO TERIIO ADITMO AO CONIRATO NO

3ít2023. TERI'O DE COilIRATO QUE ENTRE SI
CEI"EBRAT' A CATARA ÍÍUMCIPAL DE TAPEROÁ
E A A3iI CONSTRUCOES CONSULTORIA LTOA -

CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA

DE ENGENHARTA PARA REOUALTFTCAçÁO E

Af,PLhçÀO DA CÂilARA nUNtCtPAL DE

VEREAIIORES DE TAPEROÁ ,BÀ NA FORÍ{A
ABA|XO,

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob
o no. 13.070.01d0m1-í2, com sede na Rua Marechal Deodoo, s/no, CEP 45.430{00, TAPEROÁ- BÀ
nesle ato rcpresantado peb Presidente, o Sr. DERMALDO MARCOS DE JE§US DOS SANTOS
LISBOA, portadora do RG sob o n0. 8'13970628 - SSP/BA e CPF sob o no 983.35í.705{8, residente e
domiciliado na Rua Comendador oliva 9988, Cenho, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ- BAHIA, doravante
e simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULIORIA
LTD{ pessoa juddica de diretto pdvado, inscÍita no CNPJ no. 27.898 037/0001-35, com sede à Praça
Juracy Magahães, 468, Cn.Eê'ro, Pojuca-Ba, CEP: 48.120{00., neste ato ÍepÍesentado na forma dos
seus EsEtutosrReglmento/contrato 3o6-tat, pdo 3r. ARLtsôo,,I MARQUE§ DE ABREU, brasltdro,
solteiro, Engenheiro, CPF n0 014.034.835-23, Carteira Nacional de Habiütaçâo no 0463 1485590,
DETRAN-BA" residente e domiciliada em Pojuca€a, CEP: 48.120-000, aqui denominada
CONTRATADA, resolvem celebrar o QUINTO TERÍÍO ADITIVO AO CONfRATO No 03il2023. com
base no parecer Jurídico constanle do Processo Administrativo no. 2112024 e can base m Tomada de
Pmço n0. 001-2023 e do Pmcesm Administratívo no. 36/2023, sujeitado"€a, Í!o quê couber, à Leí no.
8.666193 e à legislação que rege a esFÉcie, mediante as cláusulas e condições seguinles:

CúU§UIá PRIÍÚEIRA. DO OBJETO.

!sU.Temo-!$p_!em poróieO a pronogaçtu do prazo de ügàrcia e supressâo do mlor do
contrato no 3'|12023, cujo objelo é a contrataSo de empresa especializada 

'de 
engenharia para

requaliÍicação e ampliação da câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, conformõ descritoi no
instnrmento de projeto básico, atraves do menor preço globat, empreitadã por preço global, de acordo
con as especificaçoes constantes neste Editd, partes iniegnantes da Tomada de pieços no 001/2023.

PARÁORÀFO PmfíERO: As ahÊÍaçúcs ao Contsato Í!álizadas mcio de6tê Tcrmo Aditivo Gonsistcm
na alteração do Prazo para execução do objeto c-ontratado pelo paíodo de 30 (tÍinta) dias passando a
vigorar de 30 de agosto de 2024 a 30 de setcmbro de 2024,

cúusulÂ SEGUilDA - DA FUND trEilTAçÃo LEGAL

4 alercçao conlratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima Oitava,
do Contrato n0 031 12023 e no u1.57 , inciso ll da Lei no 9.666/93.

cúusurÂ TERCE|RÂ - DA DorAçÃo oRçAreilTÁRlÀ
As despesas desle C,onhato corÍBrá á conta tta seguinte dotação otçamentíía:
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GfuiARA ISUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 13.070.ü6/Um-12

Fones: (75) 3661 I165
E -m oil : cmtoperoQô19 m ü l. c o m

cúusulÁ QUARTA- DA RAIFEAçÂo.

Permanecem inalteadas as Cláusuhs e @ndções úo modiÍcadas direta or indirctamente por este
lnehrmento.

cúusuLA eurNTA - DA PUBLtcAçÂo.

lnomtÍÉ à COI{IRATA}ITE prwidenciar, à sua conta, a publicat'o do exFato dese COI{TRATO na
lrryensa ffcial, m prâm dê lei, a cütaÍ da dda de sua assinatrra.

CúU§UI-A §EXTA - Do FoRo.

E por acoÍdo, depois de lido e adlado coníorme, Íoi o pÍesente Termo Aditivo lavrado em 3
de hc e Íoma, assinado pelas prtes e testemunhas abaixo,

PRESI DA
DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 27.898.037/000í-35

ARTISSON MARQUES OE ABREU

CPF n" 014.034.{ll}S23

COfiTRATADA

Testemunhas:

10 c( 9, Áltr- dr*r>
CPF: o Q.6E 5-1
7
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c

01.01.0'r-
CÂTúARA

TUt{ICIPAL
DOS SERVIçoS TÉCNEOS E
ADMINISTRATIVOS
CÂTARA TUNICIPAL

01.031.01.2001 .MANUTEN L90.5'1.00 -
EOBRAS

OA lirsTArAçoEs

1500000Ít-
RECURSOS

NÃO
VINCULADOS
DE
ilPOürO3

CPF: o ro . Cà<. J66 - S.;

r

Taperoá (BA), 30 de agosto de 2024.
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EE
MANIFESTO DE

ASSINATURAS
EI

Codigo de validação: 4QYR9-)(DRJ2-G5UFH-7A3EV

"' O doqJmento pode conter assinsfuras náo ICP Brasil, confirmadas a partir do email aúibJído áo signatário "'

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CPF 014.034.835-23)

Pena veriÍicar as assÍnaturâs, acesse o link direto. de validação deste documento:

hnps://assinador.registrodeimoveis.org.br/validate/4QYR9-XDRJ2-G5UFH-7A3EV

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.registrodeimoveis. org. br/validate
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Docr:mento assinado no Assinador Registro de lmóveis, pclos seguintes signatários:
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DIARIO OFICIAL

#.
. N:A!

TIUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.01 ó/00Q1 -1 2

Fotes: (75) i661 1165
E -m, i I : crn tape r o@gmai L co m

EXTRATO

AUINTO TERTIO ADITIVO AO CONTRATO NO 03í'2023- PROCESSO
ADMINISTRATNO NO 2112024 - PREGÃO PRESENCIAL NO. 001.2023 E DO
PROCESSO ADMIIIISTRATIVO NO. 362023 PARTES: CO TRATANTE: CÂMAFIA
MUNICIPAL DE TAPEROA, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.0,í 6/0001.12
CONTRÂTÀDO. A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.037/0001-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE V|GÊNC|A.
FUNDATúENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI No 8.66d93. COBERTURA
ORçAüENTÁRIA: I-UNIDADE: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II.
PROJETO/ATTVTDADE: 2.001- MANUTENÇÃO OOS SERVTÇOS TÉCNICOS E
ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III.ÊLEMENTO DE DESPESA:
4490.51.00 - OBRAS E TNSTALAÇÓES |V-FONTE: í 5000000- RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA 3OIO8I2O24. VIGÊNC|À
CoNTRATUAL: 30t08n024 A 30tO912024. Stct{âTÁRtOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALOO MARCOS DE JESUS DO§ SÁNTOS LISBOA, PELA CONTRATADA
ARLISSON MARQUES DE ABREU.
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- mail : c mtape ro a@.gma i l.c om

PARECER CONTABIL

Exmo. Sr. DERIVALD0 MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA

Presidente da Câmara lVlunicipal

Em atenção à soucitação eíêtuada por Vossa Excelência reÍerente a necessidade de pronogação do prazo de

vigência do Contrato n0 03112023, que tem por objeto a execuqão de serviços de engenharia para requaliíicação e

ampliação da Câmara lilunicipal de Vereadores de Taperoá, certificamos a previsão de recuBos e saldos oçamentános

para assegurar o pagamento das despesas decorrentes na dotação abaixo especificada:

Unidede Gestora
01,O1,OO - CÂMARA

MUNICIPAL

Fonte
15000000-
RECURSOS NÃO

VINCULADOS DE

II\4POSTOS

Proleto/Atividade
0'1.031 01.2001 -

[/ANUTENÇÃO DOS

SERVIÇOS TECNICOS E

ADI/INISTRATIVOS DA

CÂI/ARA [/UNICIPAL

Elêmento de despesa
4490 51.00 -
OBRAS E INSTALAÇÕES

Atenciosamente

Taperoá - Bahia, 30 de setembro de 2024

tl.2,í/
Cristiano da Silva Almeida
CRC/BA n" 023540/O-2 BA
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GÂMARA MUNIGIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1- I 2

Fones: (75) 3664 l165
E- mai I : c mt ape r oa(igmai L c om

Pelo presente remeto tal processo ao departamento jurídico para analisar e opinar a respeito do refendo pedido de Aditivo

ao Contrato no 03112023, conforme Processo Administrativo no 2712024, emitindo parecer favorável ou nã0, conforme o

que determina a Lei 8.666/93.

Outrossim, encaminho ao Setor de Contabilidade aÍim de que certifique a existência de dotação orçamêntária para fazer

face à despesa com a pronogação contratual pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Tape roá- Bahia , 30 de setembro de 2024

D DO cos EJE SANTOS LISBOA

nte da Câr4ara

DESPACHO PARA ASSESSORIA JURÍDICA
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
CGC: 7 3.O7O.O 7 6/000 1- 7 2

Fo'l'es: (75, 3664 7765
Dmall : cmtap e ro a(tt gfi dl L co m

Processo de Administrativo n": 027 /2024

Contrato n': 01'1, / 2023

Interessados: Presidencia da Câmara Municipal de Taperoá - BA.

Àssunto: Sexto tcÍmo aditir-o de ptorogação de pÍazo dt: Yigência do cofltÍato.

EMENTÀ: ALTERÂÇÃO CONTRÂTAUAL.
PRORROGÀÇÃO DE PRÂZO DE VrGÊNCIÀ
ÂDITTVO. ÂMPARO DO INCISO II, DOART. 57 DÀ
LEr N" 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993.

POSSIBILIDÀDE JURÍDICÀ DESDE QUE
CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS POR
LEI.

PARECERJURÍDICO

I. REIâTÓRIO

()s autos foram encaminhadôs â estâ Consultoria Juridica, na forma do art. 38, parágrafo

único, da Lei 8.(t66/93, para análise da possibilidade de reaiizar termo aditivo, r,isando a

prorrogacão de praz<t do contÍato f O3'l /2023, celebrado entre a CÂN{^tu\ I\{UNICIPÂI DE

TÀPEROÁ, CNPJ sob o n.' 13.070.016 /0001-12 e a cmprcsa Â3M CONSTRUCOES

CONSULTORI^ L'IDA, CNPJ n" 27.898 037/0001-35, para a execução dc scn'iços dc

engcnharia para requalihcação e ampliação da Câmara Municipal de Vcrcadorcs de Taperoá,

conforme descritos no instrumento de projeto básico, atrar'és do menor preço globa.l, empreitada

por pÍeço global, de acordo com as especificâções coÍrstâÍltes neste [,)dital, partes integrantes da

'l omada de Preços n" 001 /2023.

O termo de aditamento, em análise, tem por objeto: pÍorrogaÍ o prazo d,e execução a

partir de 30 de setembro de 2024, com téÍmino em 30 de outubro de 2024, continuando

inaltcrado o yalor.

Os autos r'-icram instruídos com as seguintes documentaçõcs: requcrimcnto dcstinado ao

Presidente da Càrnan, der-idamente motirzdo, apontaÍrdo o interesse púbüco na continuidade da

pÍestâção do sen iço; rndicação da dotação orÇamentáda pârâ comportâr âs despesas oriundas do

contÍato; anuência do contratado quanto a prorrogação contrâtual e manutenÇâo das mesmas

contlições inicialmente contÍataclas; comunicado do setor contábil, atestândo a existência da
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cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ
CGe: 7 3. O7O.O 16/0ü) 7 - 72

Fottcs: (75) 3664 1765
Emeil: cfittdp ero<1fu gm<ail. com

dotação inicialmente âpontada pelo requerente; cópia do (lontÍâto Originário, seguidos das

certidões da empresa dando conta de sua regularidade em relação as fazendas municipal, estadual

e federal, além das que demonstram que â empÍesa se eÍlcontÍa adimplentc com o FGTS e com

suas obrigaçôcs trabalhistas.

É o quc merece relatar.

II. FUNDAMENTAÇÃO

No que diz respeito à proffogação dos cootratos Administratir.os, a ki 8.666/93 admite

tal possibilidade, desde que obsen'adas determinadas situações elencadas no 
^Ít. 

57 do citado

normatir.o legal, que assim dispôe:

Ârt. 57. -r\ duração dos coÍrtratos rcgidos por csta ki Frcará adstrita à

r-igência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto âos

relativos:
(..)
II - a prestação de seniço a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condiçires mais vantajosas para a

Administração, limitada a 60 (sesscnta) mcses.
(...)

§ 2" Toda prorrogaÇão de prazo dcvcrá scr justificada por escrito c
prer,iamentc attotrzada pela autoridade compctcntc para cclcbrar cr

contÍato.
Art. 65. Os contÍatos regidos por esta Lci podcrão scr altcrados, com as

devidas justificatir.as, nos seguintes casos:

§ 1" () contratado fica obrigado t aceita4 nas mesmas condições
contratuâis, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obrzs,
sen'iços ou c()mpÍas! até 259/o (r'inte e cinco por cento) do r.alor inicial
atuaLzatlo do coÍrtrato, e, no caso particular de reforma de edificio ou de
equipamento, até o ümite de 50oí (cinqüenta por cento) paÍa os seus

acréscimos.

Os contratos administrativos devcm scr celcbrados por pÍ zo dctcrminado, cm

obediência ao § 3" do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo que, de regra, sua duração der-crá ser restrita

à r-igôncia do respectivo crédito orçamentário. 'l'odal,ia, excepcionalmente, em situacões restÍitas,

se admite a prorrogação da r.igência de um coÍrrato administrativo, clesde que pÍesente a situaçào

fática prelista na ki.

2
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c(ic: 73.O7O.O 76/OO0 7- 72
trones: (75t 3664 7765

Drnall: crntap eroa(a grndll. com

l)essa forma, nos termos do art.57 dzl,ei 8.666/93, autonz,a-se a prorrogaçâo contratual,

excepcionalmente, em tÍês situações: 1) contÍatos Íelati\.os â projetos cuios pÍodutos esteiâm

contemplados nâs mctas tlo Plano Plurianual;2) coÍItÍatos que tenham por obieto a prestação de

sen'iço dc i brÍeza contínua; 3) contratos de aluguel dc eqúpamcntos e de utiJização dc

programas dc informática.

VcriFrcadas uma das três situações legais, o Estâtuto dc rcgôncia fixa outros reqúsitos

cumulativos a serem prcenchidos a fim de e permitir a prorrogação da duração dos cofltrâtos

ad ministrati'r.'os, a saber:

1) previsào no instrumento conl'ocatório;

2) iust.ificação por esclito e previamente autorizado pela autoÍidade competente;

3) interesse e/ou vantagcm econômico-hnanceira para a Âdministração;

4) prazo da prologação, que rai depcndcr de cadâ situação cspccíÊrca.

O saudoso professor Flely bpes Meirelles, em sua coÍrsâgÍada obra Dircito

Âdministratir.o Brasileiro, 2T' ed., Malheiros Editores, pág.228, conceitua o instituto em apreço

nos segnintes teÍÍnos:. " Pmtmgação d0 LonÍraÍo á o pntloxgamento de sua rtiginda alén do prary initial, com o

mesm| .y)nln Íddo e nar fielmd| condições anleions. Assim, sendo, o PmÍlg.tlã|, qu é feila medianÍe tamo

aditiro, independe dt nora bciÍação, (...)".

Àssim, verifica-se, no preseflte caso, a solicitação de prorrogação de contrato

administrativo, com supedâneo no inciso ll, do 
"'apat 

do art. 57 da ki 8.666/1993, cclcbrado pela

Câmara Municipal dc Âlagoinhas - BA, cuio objeto é a execução dos sen'iços dc cngenharia para

requaliÊrcaçào e ampüação da Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá.

Com iss<'t, a piori, cabe verificar se a n tuíeza do sen'iço prestado, obieto da solicitação de

prorrogação é, ou não, de nâtuÍezâ contínuâ. Nesse diapasão, â doutÍinâ é unissona no sentido de

aFrrmar que: 'Aloma Lvnlifiu.tdd da preíução não daom d0 exnme ?mpidmerle da atitidade desenohida

peks purticultres L0m0 res /lado da pftndção t,zÍtbítt dl, mas da petmanência da necessidade

ública a ser sa abran.se seruicos des a atender a necessidades

públicas DeÍÍnanentcs" (Fern"tnd.t AÍainrb. Dinito ,ldmirislratitv. 1" ed hditoro lmbrta:. biy.t.

11 e / 120).

Â doutrinadora supracitada afirma ainda que, a continuidade requerida pela lti "itJâo

abrange somenÍe os seniços esendai.r, mas tamhém aEula.r nazxidadel l blicas relaionada.r nn atit.idade.r qle

itlo é,

cÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ D
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ccc: 73.O7O.o 76/OOO 1- 72
Íones: [75J 3664 7765

não são indi$tenárci.r, -wndo findamenÍal que .re Ímle de nerY.t:idades ?úhliLaç ?ettale l$ e L'znÍíftuas" (Ob- LiÍ-

?ás. 120).

Sobre o tema, seguc entendimcnto do Tribunai de Contas da União - TCU abai-ro

colacionatlo:

(...) o ciro da argumcntação do suplicantc ccntra sc na tcntatila de

qualificar o (lontÍato 2512002, firmado com â cmPÍesa .Econcel l,tda.,

como sen.iço de natureza contínua. A essc respeito, reproduzo a

conceituaçâo estabelecida pelo item 1.1.1 da Instrução Normativa
18191 /Nlare:'iren í.1.1 - SERVIÇOS CONTINUADOS são aqueles
seruiços auxiliares, flecessáios à Administação para o
desempenho de suas atribuições, cula interrupçâo Possa
compÍometeÍ a continuidade de suas atiuidades e cuia contÍatação
deva estender-se por mais de um exercício frnanceiro.' (...)

(Àcórdão r" 1240 /2005 - Plenário).

Âto contínuo, no caso em exâme, a Administração soüdificou as tantagens da

mencionada prorrogação, atraindo-sc o ônus do scu cnquadramcnto, cndossando o ptóprirr

entendimcnto femansoso tio TCU:

Âssunto: CONTRt|()S. DOU de 23.04.2010, S. 1 , p. 151.

Ijmcnta: cleterminação à SupeÍintendência Regional do 'I'rabalho e

Ilmprcgo no Âmapá (STRII/AP) pâÍa que, ao rnotivar a prorrogação de

i'igôncia de seus contÍâtos aclministrativos, bem como o carátcr conúnur)
do scn icr-, obir:ru, tlo contrato x scr ororrogado. comDrove a vantagem
do ato. cm obcdiôncia ao disposto no inc. lI do art. 57 dalri 8.666/93
(alínea "b.5", 'l'C- 001.681 /2010-9, Acórdão n" 1,.634/ 2010-2" Câmara).

execuçào continuada. nos quais não consta a comprovagão de que

estão demonstÍadas âs vantagens da ÂdlliÍlistração cÊr Ínantct a
contÍatação, decorrcnte do descumprimento do disposto no inc. II dr.r

ârt. 57 dâ L*i n" 8.666/1993 (item 1.6.3, '1'C-015.641 12009-0, Âcórdão
n" 6.9 64 / 2070 -1^ Câmara).

Âssunto: C()N'I'RA'['()S. lX)U de 11.022011, S. l, p. 180. [imenta:
alerta à Gerência Regional de Admiaistração do Ministério da Fazenda
em Rondônia (GRA/R()) para que, a fim dc idcntihcar as condicircs

4

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ

Assunro: Sl,lRVIÇ() C()Nf iNU(). l)()U de 04.11.2010, S. 1, p. 157.

]jmenta: recomcndação à Fundação Universidade lrederal do Ricr

Grande para que cvitc incorrer em deFrciência na instrução dos pfl)ccss()s
aJministrariros relativc,s à prorrogação de contratos de serviços de

o preço contratado está em conformidade com o dc mercado c não
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cÂMARA MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGc: 73.O7O.O 76/000 7- 12

Fones: (75) 3664 1765
l'-rnd;ll: ctntaperod ü qtuail.com

rigentes e aolicáveis ao Servico Público Federal (item 1.6.18,'l'(l-
01 5.365 / 2O0 6-7, r\córdào n" 655 / 20 1 1 - 1" ( 

"àmara)

l)esse modo, como o sen'iço objeto dessa solicitação de prornrgação atende a uma

necessidade pública de naturczâ pcÍnancnte e cuntínua, imprcscindír'el para o tlcsempenho das

funçõcs lcgislativas, pois se tÍata da para a exccução rlc sen'iços para maÍrutcnção do Portal ria

Oâmara N{unicipal dc ÂIagoinhas, conclú-sc quc o pÍcsentc caso sc cnquadra na hipótcsc lcgal do

inciso II, do t@fi do xt.57 tla ki dc regência.

Superada a análisc quanto ao cnquadramento do objeto do contrât() como seniç<r

contínuo, passâ-se âos demais requisitos legais c cumulatir'-os 1á rcima elcncados. Assim,

compulsando ()s autos verifica-se que: há previsão no c()ntrât() acerca da prtssibilidade de

prorrogação do contrato cm análise; c()nstâ tâmbém Íros autos a iusúficaçàcr por cscrito e

prcviamcnte autorizada pela autoridade compctente para o requeriment(); há compÍovação da

yantagem econômico-financeira para a Adminisração, considerando que a alteração do

prazo do contÍato mantém o mesmo valor de estimativa do mercado, desconsiderando a

elevação dos preços ocasionadas pela inflação.

l)or fim, faz-se ainda importante ressaltar o caráter excepcional do instituto da

prorrogpção dos contrâtos administrativos, pois a regra, esigc a realização de novo proccdimento

licitatririo para contrataçâo com a Âdministraçãr> l'ública, devendo a prorogação da continuidade

d() contrâto sc ÍestÍindÍ aos esüitt-,s limitcs legais, já acima trazidr-rs, limitcs esscs obscn'ados no

prcsentc plcito.

Vcr a rcspcito o quc diz o administratir-ista José dos Santos Can alho liilho, N{anual dc

I)ircito Âdmrnistrativo, 23" c<I. ltnen Jris Edi«trz,pag;.224, rerbis:

C)bscn'c-sc, todavia, cluc apenâs nas hip<itcscs lcgais podcrá o contÍato
ser prorroS'ado, PoÍquc a prorrogaçâo não podc set â regÍa, mes sim a

excecão. Se losse lir-re a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da

mais rzntaiosas para a Âdmrnistracàn quanJ,r Jr rcnor aci<> dos

contratos. proceda à verificação das observações feitas pelos fiscais,
com o intuito de avaliar aspectos qualitativos e quantitativos da
execução do contrato: pÍoceda à pesquisa de preços iunto a outras
empresas que âtuam no mercado localr a Íim de aYaliar se a

renovação é vantaiosa para Àdminisração sob o aspecto
financeiro; e atente para as recomendações e observações
constantes nos pareceres emitidos pela PFN. a fim de garantir que
as renovações pleiteadas esteiam de acordo com as normas
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPERoÁ
CGC: 73.O7O,O 76/OOO l- 12

Fotrzs: (75) 3664 7765
Eflaall: crntdp eroa(n grndil. cotu

igualdade e morâlidâde estâÍiâm iÍÍemediavelmente
necessidaiie de tigrnrsa âveÍiguação, por partc
superiores, no tocante às prorrogaçires contÍatuais.

atingidos. l)aí a
das autoridades

Pclo cxposto, a fm de evitar prejuízo imediato e efctiv<.r que podcria adr,ir da

descontinuidadc do scn-iço orâ cm cxxmc, pois a sua suspcnsão cnscjaria claro c manifcstc>

prejuízo, tanto paÍa a Administração Pública quanto para a coletividade, é que se pugra pcla

legalidade e constitucionalidade da prorrogação do contrâto administratir-o analisado.

III- CONCLUSÃO

Tapcroá - BÀ, 30 dc sctcmbro dc 2024.

,2/rz.rZ'rt urn t -,3t
Halisson Brito
Consutor Jurírido

6

Posto isso, à luz de toda a fundamentação fática e iurídica expostas, opina-se pela

constitucionalidade e legalidade da solicitação de prorrogação e supressão do contrato

administrativo de no 031/ 2023, publicando-se o instrumento nos termos da lei.

No mais, recomenda-se, â título dc cautela, que a Unidade Intcressada possa certificar a

então ÍegulaÍidâdc do contrato no instante da prorrogação, a fim de confirmar a desoneração de

quaisquer <'rbices à sua regular execuçã<>, como pressuposto jurídico do presente aditivr>.

É ., p-"....
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É"É
cÂMARA MUNTcTPAL DE TAPERoÁ

CGC: I 3.070.01 6/000 l -l 2
Fones: (75) 3664 I 165

E- ma il : c mtrperoa@gma i l. com

COMUNICAÇÃO INTÊRNA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.27 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 36/2023

TOMADA DE PREÇO No, ooí-2023
coNTRATO No 031/2023

INTERESSADO: CÂMARA [/UNICIPAL DE TAPEROIJBA,

oBJETO: Aditivo prazo CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA DE ENGENHARIA PARA REOUALTFICAÇÃO

E AMPL|AÇÂO DA CÂI/ARA MUNtCtpAL DE VEREADORES DE TAPEROÁ, CoNFoRME DESCRITOS NO

Após analisar a solicitação do que se refere ao Processo Administrativo no 2712024 e rêsposta positiva do Departamento

Juridico da Câmara Municipal, autorizo ao Setor de Licitação a lavrar o termo aditivo de pronogação prazo contratual, no

prazo solicitado, no que determinâ âs normas previstas no Art.57, inciso ll da Lei no 8.666i93 e suas alteraFes

posteriores.

Taperoá - Bahia, 30 de setembÍo de 2024

RIV DE DOS SANTOS LISBOA

ente da Câ
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Âmana MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165

E- mail : c mtape ro a(@gmatl. co m

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

31/2023. TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE

TAPEROÁEAA3MCONSTRUCOES
CoNSULTORTA LTDA CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA REQUALIFICAçÃO E AMPLIAçÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE

TAPEROÁ /BA, NA FORMA ABAIXO.

A CÂNIARA MUNICIPAL DE TAPERoA, pessoa juridica de direito público interno, inscflto no CNPJ sob o

n". '13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA,

neste ato representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO IVARCOS DE JESUS DOS SANTOS L|SBOA,

portadora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n" 983.351.705-68, residente e domiciliado

na Rua Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROA- BAHIA, doravante e

simplesmente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa A3lVl CONSTRUCOES CONSULTORIA

LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscnta no CNPJ no 27.898 037/0001-35, com sede à Praça

Juracy lVagalhães,468, Cruzeiro, Pojuca-Ba, CEP: 48.120-000., neste ato representado na forma dos

seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. ARLISSON MARQUES DE ABREU, brasileiro,

solteiro, Engenheiro, CPF no 014.034.835-23, Carteira Nacional de Habilitação no 0463 1485590,

DETRAN-BA, residente e domiciliada em Pojuca-Ba, CEP: 48.120-000, aqui denominada C0NTRATADA,
resolvem celebrar o SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO , com base no parecer

Juridico constante do Processo Adminislrativo no.2712024 e com base na Tomada de Preço n0.001-2023
e do Processo Administrativo n0. 36/2023, suleitando-se, no que couber, à Lei n0. 8.666/93 e à legislação
que rege a espécie, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçâo do prazo de vigência do Contrato n0 3112023, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada de engenharia para requaliÍicação e ampliação da
Câmara Municipal de Vereadores de Taperoá, conforme descritos no instrumento de projeto básico,
através do menor preço global, empreitada por preço global, de acordo com as especificações constantes
neste Edital, partes integrantes da Tomada de Preços no 001/2023.

PARAGRAFO PRIMEIRO: As alterações ao Contrato realizadas meio deste Termo Aditivo consistem na

alteração do Prazo para execução do objeto contratado pelo período de 30 (trinta) dias passando a

vigorar de 30 de setembro de 2024 a 30 de outubro de 2024.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL.

A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no disposto na Cláusula Décima oitava,
do Contrato n0 031/2023 e no aÍ1.57, inciso ll da Lei no 8.666/93.

cLÁusuLA TERCETRA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRh.

As despesas deste Contrato correrão á conta da seguinte dotação orçamentána:
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ARA MUI{IGIPAL DE TAPEROA
CG C : I 3,070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3661 I 165
E-mül : L' nu a perou« gut ui L r om

SEXTO TER]ÚO ADITIVO AO CONTRATO N"

31/2023. TER}IO DE COÍ1TRATO OUE EHIRE SI

CELEBRAI' À CA ARA trUNrclPAL DE

TAPEROÁ E A A3TI Cü{STRUCOES
CONSULTORIA LTDA CONTRATAÇÂO DE

E]IIPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA
PARA REQUALIFICAçÃO E AMPLIAçÃO OA

cÂflARA MUI{ICIPAL DE VEREADORES DE

]APEROÁ trA iIA FOR'IA ABAXO.

A CÂMARA I\íUNICIPAL DE TAPEROÀ, pessoa iuddicã de direito público inlemo, in§crito no CNPJ sob o
n". 13.070.016i0001-í 2. com sede na Rua Marechal Deodoro, s/no, CEP 45.430{00, TAPEROÁ- BA,

neste ato ÍepÍesentado pelo PÍesidente, o §r. DERIVAIDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA"
porladora do RG sob o no. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o no 983.351.70S68, residente e domEiliado
na Rua Cornendador Oliva 9988, Cenko, CEP: 45.430-000, IAPEROÁ- BAHIA, doravante e

simde$nente denominada de CONTRATANTE, e a Empresa A3M CONSTRUCOES CONSULTORIA
LToA, pessoa juídica de dirdto pÍivado, inscnta no CNPJ n". 27.898 037i0001-35, mm sede à Praça

Junry Magalhães. 468, Cruzeiro, Poluca-Ba, CEP: 48.120{00., neste ato representado na íorma dos
sâts EshtúodReqimeÍ{o/ContÍato Social, pelo Sr. ÁRLISSON MAROUES DE ABREU, brasileiro,
solteiro, Engenheko, CPF no 014.034.835-23, Carteira Nacional de Habililaçao no 0463 1485590,

DETRANAÀ, residente e domiciliada em Pojuca-Ba, CEP: 48.'120-000, aqui denominadâ CONTRAIADA,
Íêsdvem celêbmr o SEXTO TERttlO A)lIlVO A0 CONTRATO N' , com basê no paÍecer

JuÍidico constante do PÍocesso Administretruo rf.2712024 e úm base na Tomada de Preço n0. 001-2023
e do Processo Administrativo no. 36/2023, suFitaÍdo-se. no que muber, à Lei n". 8.666/93 e à bgislaçáo
que rege a espécie. mediantê es cláusulas ê condi(úes sêguinles:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO,

Este Termo Aditavo tem por objeto a porogação do Fazo de vigência do Co rato no 3't,2023, cujo
otieto e a contrataÉo de empresa especializada de engenhaia para reqjalifcação e amdia@ da
Cámata Muniripal de Versadoros de Tapeoá, confolrno do§..itoa no in§t urnonto de prcriâto &isico,
através do menor preço global, empreitada por preço global, de acordo mm as especificações constantes
neste Edilal, partes integranles da Tomada de Preços n" 001/2023.

PÀRÁGRAFO PRIilEIRO: As alteÍações ao Contrato reâlizadas meio dêste TeÍmo Adilrvo consistem na

alteÍaÉo do Prazo paÍa exeürÉo do objelo cmtralado pelo período de 30 (tÍinta) dias passando a
ügoror dr 3O dc oolorntro dc 2021 o 30 de outubrq dc 202{.

cLÁusuLA sEcuNoA - DA FUNDAÍUENTAçÃo LEGAL.

A ãlteraçáo contíatuâl dê que trãtâ estê instÍumento é bãsêâda no disposlo na Cláusuh Décima Oitava,
do Ctrllrato no 0312023 s no aÍt57, inciÊo ll da tei n" 8.666/93.

cLÁusuLA TERCETRA - DA DorAçÃo oRÇAÍliENTÁRlA.

As despesas deste Contrato coreÍâo á conta da seguinte dotaÉo orçamentária:

ô

e,

5

6

F

p
õ

li

E

.9

a

g

E

o

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: D

E
R

IV
A

L
D

O
 M

A
R

C
O

S D
E

 JE
SU

S D
O

S SA
N

T
O

S L
ISB

O
A

 - 28/10/2024 13:35:14
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: da763d0d-355d-4f5c-81f2-1525b9c8e8f2



ARA MUNIGIPAL DE TAPEROÁ
CGC:13.070.01 0001-12

Fones: (75) 3664 I 165
E-moil: cttttupt't-oui u lnr uil.trnn

FOTIIE DE
RECURSO

01.01.01 1500000tL
irui ctPAL E RECURSOS

NÀO
vhlcuLADos
DE frPOSTOS

CLÁUSULA QUARTA - DA RANRCAçÀO.

Permanecem rnalteradas as Cláusulas e condiçoes náo modiÍicadas direta ou indiretamente por este
lnsúunento.

cúusurA ouxÍA -DA PUBUCAçÃo.

lncumbirá à CONTRATAI'ITE proüdenciar, à sua conta. a publicaçáo do extrdto deste CONIRATo na
lmpÍensa Oficial, no prazo de lei, a contar da data de sua assinatura.

CLAUSULA SETÍA - DO FORO.

Taperoá (BA), 30 de selembro de 2024

i1490.51,00 -
OBRAS
[{STALAçÕES

.À.4.t1--
PR ID DA CAMARA
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA
coilTtrÀrAr+TE

A3M CONSTRUCOES E CONSULTORIA LÍDA
CNPJ: 27.898.037/0001-35

ARUSSON MAROTJES DE ABREU

CPF no 014.034.835-23

COI{IRAÍADA

Testemunhas

ío ()
CPF: qL{ a. 616.\)c; +G

CP /J7.339 i-t5 -2c

utúaoE
mqAExrÁRn

PROJETOI
AÍIVDÂDE

EI"Ef,H'TO DE
DESPESA

01.03í.0í.200'r .ÍúA|{UTENÇÃo 00s
SERV|ÇOS TÊCi{|COS E
AD F{ISTRAÍIVOS DA CÂ ÂRÂ
ÍÚUNICIPAL

I

g-

E por estârem de acordo, depois de lido e adrado mnÍorme, foi o presente Tamo Adilivo hvrado em 3
(três)opias de igualteor e foÍma, assinado pehs peÍtes e testomunhes abaixo.
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EE
MANIFESTO DE

ASSINATURAS
EI

Código de validação: TUEAG-B8L7C-SNAN8-P3AAR

"' O documento pode conter assinaturas náo ICP Bra§|, conírmadas a paíir do email atribuido ao signatário "'

Documcnto assinado no Assinador Rcgistro de lmóveis, pelos seguintes signatários

ARLTSSON MARQUES DE ABREU (CpF 014.034.835-23)

Para veriÍicar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/valrdate/ TUEAG-LIEL /C-SNANE-P3AAR

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponÍvel no link abaixo e informe

o código de validação:

hltps://assinador.regislrodeimoveis,org.br/validâte
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Ârvrana MUNTcTPAL DE TAPERoA
CGC : I 3.070.0 I 6/000 I - I 2

Fones: (75) 3664 I 165
E- ma il : c núa p ero a(a;gmo il,com

EXTRATO

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 03112023_ PROCESSO
ADMTNTSTRATTVO N" 27t202+ - pneOÃO PRESENCTAL N.. 001-2023 E DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 36/2023 PARTES: CONTRATANTE: CÀMARA
MUNICIPAL DE TAPEROÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB O NO. 13.070.0í6/0001-12
CONTRATADO. A3IV,] CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA CNPJ:
27.898.037/000í-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VrGÊNCrA.
FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI N" 8.666/93. COBERTURA
oRÇAMENTÁR|A: |-UN|DADE: 01.01 - CÂMARA MUN|C|PAL DE VEREADORES il-
PROJETO/ATIVIDADE: 2.OOí. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA MUNICIPAL III-ELEMENTO DE DESPESA:
4490.51.00 - OBRAS E TNSTALAÇÕES |V-FONTE:15000000- RECURSOS NÃO
VINCULADOS DE IMPOSTOS. DATA DA ASSINATURA: 3OIO9I2O24. VIGÊNCIA
CONTRATUAL: 3OIO9I2O24 A 3OI1OI2O24. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. PELA CONTRATADA:
ARLISSON MARQUES DE ABREU.
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DIARIO OF]CIAL

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia
Segundâfei.a, 30 do Seteínbro de 2024 - Pag.2' Alto Xll _ No 285

Âmlna MUNIcIPAL DE TAPERoÁ
CGC: I 3.070.0 I 6/000 1-l 2

Fones: (75) 3664 1165
E -uail : cm t a pe ruu@Ar$ aí l. c o nt

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 031/2023- PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2712024. PREGÃO PRESENCIAL N". OO1-2023 E DO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 36/2023 PARTÉS: CONTRATANTE: CÂMARA

N,4uNtctpAL DE TApERoÁ. tNScRlro No CNPJ soB o No. 13.070.016/0001-12

CONTRATADO. A3I\,4 CONSTRUCOES E .CONSULTORIA LTDA CNPJ:

27.898.037/0001-35 OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNClA.

FUNDAMENTO LEGAL: ART.57, INCISO ll DA LEI N" 8.666/33. COBERTURA

oRçAMENTÁRIA: I.UNIDADE: 01,0,1 _ CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES II-

PROJETO/AÍIVIDADE: 2.00'1- N4ANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E

ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA I\,IUNICIPAL III-ELEIVENTO DE DESPÊSA:

4490.51.00 - oBRAS E TNSTALAÇÔES lv-FoNTE:15000000- REcuRSos NÃo
VINCULADOS DE II,,IPOSTOS. DATA DA ASSINATURAI 3OIO9I2O24. VIGÊNCIA

CONTRATUALi 3OIO}I2O24 A 3OI 1012024. SIGNATÁRIOS: PELA CONTRATANTE:
DERIVALOO I\,,IARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. PELA CONTRATADA:

ARLISSON MAROUES DE ABREU.

Êsle documenlo estó digonibilizodo no sile wr*.câmâÍatapeÍoa.bâ.gov.br Imprensa Oficialffi§ DocrrÍÍten?o (6siíodo djgirolÍE!Íro c.ríorme ,'tP n' - 2.2&2 & 21/08/2001. q'.r. iÍElitui o iÍíÍo6tn uro dê Chovês Públicos &osilêim - IcP-grüsil.
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